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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADA STRO  NACIONAL DA PESSO A  JURÍD ICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.847.254/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/11/2011

NOME EMPRESARIAL
CAVALEIRO FABRICACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAQ POLPAS

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
28.62-3-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e 
acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
28.69-1-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente, 
peças e acessórios
33.14-7-19 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados 
anteriormente
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R JOAQUIM DE AZEVEDO

NÚMERO COMPLEMENTO
150 * * * * * * * *

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
15.900-000 NUCLEO D.I.NADIR DE P. 

EDUARDO
TAQUARITINGA SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MILENA@MAQPOLPAS.COM.BR

TELEFONE
(16) 3253-4881/ (16) 9181-3392

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2011

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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SOLICITAÇÃO DE TERRENO INDUSTRIAL
ANEXO-01

Sócio/Diretor/Proprietário
da Empresa descrita abaixo, venho mui respeitosamente a presença de V. Sa., solicitar 
a doação de uma área de Terra localizada no Núcleo de Desenvolvimento Integrado 
“Nadir de Paula Eduardo”, nesta Cidade, para a implantação de minha Empresa, 
prontificando-me desde já a recolher todas as taxas e emolumentos exigidos e a 
cumprir todas as exigências de Lei.

DADOS GERAIS.
C < V \ r c \ J j u A g ^  . -J^yo yr»  . Ç  *  p  v T A c i c p .  Ç  pRazão Social:

Nome Fantasia: ~V-v<-y T Í^ \ r W ~ ______ _______________ _ ___
Ramo de Atividade: ■j’ co^oJc.cLcc
CGC:  ̂M ■ ^ - Í S 4  0oc1 -  INSC. EST.: G M  . 0 4 «2,. M Q O . 41——----- :—---------------- :—L- ...-----------r----------------i--------r^r------ 1--- :----------1-------íY-f—Nome do Responsável: TP)À3b^%cy  O - yCKXSLç̂ . C^cvv-nj^L-v^ ^ ■iJ

Endereço:"TO-^\7 r~'trcv-q G -^LV <  cM̂ - j 4 5 0
Município: A^vcvcJ Estado: ^ P CEP: * 5 .^ 0 1 - 33-L
Telefone: ( j 6 )  1 S . ct clG Li- u G í 4 5  Fax:

Sócios/Direto res/Pro prietários c/CPFs:
Oj G-/p ■ ÇcOAj-gi»-)lA.-l/fr'' è^OJ \j -  ujQQ. Z , Z 5  ^V 6P- ^  ^

Área Necessária: fj S c Q  m2 Localização: 
Obs.:

N” de Empregos: -25___________________
Investimento Previsto: RS >SOC OQC 'CO

De 2.00

Proprietário ou representante legal

Processo: 5464/2023



MEIO AMBIENTE
ANEXQ-02

Tratamento de Efluentes (S) (N)X
Emissão de Gases (S) (N )*
Particulados (N)X
Oleo (S) (N)X
Nível de Ruído (DB) 6 ^

PARA CONTROLE, DA POLUIÇÃO AMBIENTAL, GERADA PELA EMPRESA:
p a jb v ^ C O .C c tO  iWv>£>«r\X<v. ccvO Çx. P ©~vX• •••••••«•■••••••••••••••••••••••••••••••••••••••*#<̂ ****••••*•*••**** *|******1******J ****************************** V*******************4* **********°

í w l .  , CNPJ n° ............................ .
DECLARO QUE UTILIZAREI OS SEGUINTES EQUIPAMENTOS OU 
PROCESSOS DE CONTROLE DA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE:
 • ff*«......... ...................... ........................ .......... ...... ............................
n \ ^ v ' \ 3 K x A /v v ' ' \  &  TvJLAa. cL la A ^  C a _ (V  Q ^nr^)£L\JL. ±  C.\J “T^CLa.

■‘YVxJLÀvü 0  fsS JtjLy
.......

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••■!

De 2.00

cv '\J~c O í̂la.,-

Proprietário ou Representante Legal

5464/2023



OBJETIVOS DE MERCADO

ANEXQ-03

1- ̂ Produtos Fabricados, Mercado de Atuação e Formas de Distribuição dos Produtos.

'XjraíCAA^r^ Sl r̂Y~\ CXCtr  ̂ Ovy&TC/. .̂ r̂ ?T77̂ S.
00^  .. .í^rO... ^
SL XíO. .9^. y^S^TT: ?.Ç̂ V.9. .^ - . ■ m  ACv ^ c x  -(-rOU\ ^*vivun- ç- > ^ 'r 7̂> V  ~

. T T \  ̂ ^ O v . í k ^ .. .Ç^v... r. 3.. Í^y> k.ç± L çC o  c ^ . . è  ‘; :̂V.V.7?v> • .5?. r- >

A/^ÍLaa L̂íT} C©nrv-i 
\ A ^ v / ^ V A a x j  A /v x ^ í^ v rv  cL a a -C C l/S  ^ r ^ V v l r v  'v c tV  v 'J j^ -À -C O  v TAO.-ãj í-TO c-v^-O  

- Y V v t r c C t » '  J X /  O ç C y  t ™ Í V < . .  . * & > »  ^  .? .'} :c. \ '

y i^ y O ^ J ^ . u j  ê<& c i v  -$LÍ> r i p^^i XCl > ! " - . . . . . J....'LT ^ X:')?.: 1V!J 
9nr>~\ -f) eVsOA ^ v v ^ í ^ í í *  .t^-fííV^.

r í < x  C7| >I A -  C X A ^ j C k / v ^ C ^  c- ^ JZj I De H L jU - De 2.

Proprietário ou Representante Legal
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DESCRIÇÃO DO PROJETO/EMPREENDIMENTO
ANEXQ-04

2- Descrição do projeto:

C*r i'v> c w  .... d^j-/ jjicy ;>*S\Ç5r'V^.rí ...-R . ch'/.
'TXj^yvo ^ o a c p '  ^ U v c c o
C íla-V  ■ J | ShÇ, ̂ Çy^rÇfÇy. oü& >. j  .TT> .í.Ç 1 ’ .S?"
©  ...................

cx, <̂ r .  ,CL.'?.;.?. .C ^ r.^  ^ ^ i - o  T \ ç y  .7 1 ^ : '^ - ^ .
np'CU 7r< v .. 7T?T\^VTV.T íT ^ y ^ ^ y ^ y y .y ^ y .  r}:nfr§ ‘:.x:.V. ?

Obs.

Caso o projeto se realize em várias etapas/fases, preencher os quadros de investimentos e 
empregados em cada etapa/fase.

O  Q- ĉ ^ cl/aa^a De p e 2.00

Proprietário ou Representante Legal

Processo: 5464/2023



CRONOGRAMA FÍSICO DO PROJETO
ANEXQ-05

MÊS DE INÍCIO: DE 2 .0 0 .X .

MES 0 1 0 2 03 04 05 06 07 08 09 1 0 1 1 1 2

Projeto Básico Previsto X
Realizado

Estudo de Viabilidade Previsto X
Realizado

Abertura da Empresa Previsto
Realizado

Obtenção do Terreno ( Condições Previsto .X
Da aquisição) Realizado

Contratação do Projeto Previsto X
Realizado

Obras de Infra-Estrutura Previsto X
Realizado

Compra de Equipamentos Previsto N
Realizado

Construção Civil Previsto X 1
Realizado

Chegada dos Equipamentos Previsto X
Realizado

Montagem Mecânica-Elétrica Previsto X
Realizado

Testes Previsto .X
Realizado

Início das Atividades Previsto
Realizado

Obs.

Os prazos são contados a partir do recebimento do terreno; a coluna previsto será preenchida 
pela Empresa e a coluna realizado será preenchida pelo Departamento competente da 
Prefeitura Municipal; o mês 01-corresponde ao mês previsto para o efetivo início dos itens; na 
hipótese de prazos maiores do que 12-mêses, utilizar mais de um impresso.

Processo: 5464/2023



QUADRO DE INVESTIMENTOS
ANEXQ-06

IMOBILIZADO

Infra -  Estrutura RS <50- CCO ,0õ
Construção Civil RS áoO CcO,OG
Máquinas e Equipamentos RS
Instalações R$ 5 0 .0 0 0 ,0 1 )
Veículos RS
Móveis RS
Outros RS H O - 0 0 0 ,0 0

DESPESAS

Projetos RS A O  CCO,0 -0
Licenças e Registros RS 3 -  0 0 0 , 0 0
Taxas e Emolumentos RS S.C C K >,00
Despesas Gerais RS J j  .0 0 0 ,0 0
Outros RSMO.OOC,CC

DESPESAS GERAIS RS S C O

TOTAL DOS INVESTIMENTOS I RS 5cO D  0 0 * 0 0

Processo: 5464/2023 18/731



QUADRO DE PESSOAL
ANEXQ-07

Caso seja necessário, utilizar mais de um impresso.

Processo: 5464/2023



DECLARAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
ANEXQ-08

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, CONFORME EXIGÊNCIA DO 
ARTIGO 1 \  ITEM “A” DA LEJ N° 2.698 DE 21/02/1995, QUE A 
EMPRESA* c J o  - • G x  p c:x^\ p>

.... .............................................................. . INSCRITA NO CNPJ SOB
N ° ...B .....£ .QÇ9.1' .S.H ......................................, POSSUI UM CAPITAL
SQCIAL REGISTRADO DE: RS .^ 0 0 . ;. 0 0 c , p 9 ..............................................................

~iO^\aÍ̂  .........................................................y

O REFERIDO É VERDADE.

- 3 De .. De 2 . 0 0 ^

'^ f C \ / X ^ r \ a J  O x / v t^ O . '\KA?

Proprietário ou Representante Legal.
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DECLARAÇÃO DE INTENÇÕES
ANEXQ-09

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRE!
A__ C— í-s. -'Y~Y\ n  1 Ç—CK l i . / '  . /-A ^-1 CjVa

ISA.
, INSCRITA NO 
........, TEM A

INTENÇÃO EM:

a) EMPREGAR MAIS DE 25-(VINTE E CINCO) TRABALHADORES, DIRETA 
OU INDIRETAMENTE.

b) EFETIVAR SUAS INSTALAÇÕES NO PRAZO DE 01-(UM) ANO, 
RESPEITADO O PORTE DA EMPRESA E A COMPLEXIDADE DA 
CONSTRUÇÃO.

c) NÃO CESSAR AS ATIVIDADES INDUSTRIAIS NO PRAZO INFERIOR A 10- 
(DEZ) ANOS.

DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ARTIGO 3o DA LEI 679/65 
E NO ARTIGO 5o DA LEI 1.559/77, ALTERADO PELA LEI 2.698/95.

O REFERIDO É VERDADE.

De 2.00

Proprietário ou Representante Legal
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO
ANEXQ-10

_  . DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMRESA: S v
V ç^.x . . .TX.^-.s. . . . .f.....h .y f } - ■■■■■ ........... , i n s c r i t a  n o
CNPJ SOB N° .f f i . . .X .  > . . . .  X ).M ..\.QOQ A.r..^ ,Vr.i................... , ESTÁ c i e n t e  d a
CLÁUSULA DE ISENÇÃO DE IMPOSTOS, CONTIDAS NO:

-ARTIGO Io DA LEI 700/66
“ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS DE TRANSMISSÃO INTER-VIVO 
PARA TODAS AS DOAÇÕES, QUE ESTEJAM ENQUADRADAS NA LEI 679/65”

- ARTIGO 2o DA LEI 1.560/77
“ISENÇÃO DE IMPOSTOS MUNICIPAIS PELO PRAZO DE 01(UM) A 10(DEZ) 
ANOS ÀS INDUSTRIAS QUE SE INSTALAREM NOS NÚCLEOS DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA”. 
“ISENÇÃO DE IMPOSTOS MUNICIPAIS PELO PRAZO DE 01(UM) A 
05(CINCO) ANOS ÀS INDUSTRIAS JÁ EXISTENTES, QUE SE AMPLIAREM NA 
FORMA DO § 2o DESTA LEI.
PARAGRAFO 2o -“ SERÁ CONSIDERADA AMPLIAÇÃO O AUMENTO MÍNIMO 
DE 50% (CINQUANTA POR CENTO) DO CAPITAL SOCIAL. INCREMENTO A 
PRODUÇÃO E NO NÚMERO DE EMPREGADOS. TODOS ITENS AVALIADOS 
PELO C.P.D.I. (CONSELHO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INTEGRADO).

DECLARO AINDA TER CONHECIMENTO QUE SOMENTE PODEREI ME 
BENEFICIAR DAS ISENÇÕES SUPRA CITADO, APÓS O INÍCIO DE MINHAS 
ATIVIDADES. NA ÁREA RECEBIDA EM DOAÇÃO, ATRAVÉS DA OBTENÇÃO 
DO AL VARA DE UTILIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

O REFERIDO É VERDADE.

C c^-xÃXywc~y caJ ,-̂ A  De ' 1-yv.v•- De 2.00_X>

Ca
Proprietário ou Representante Legal

Processo: 5464/2023 12/73
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INSTRUMENTO PARTtlduL/fo DE^COjj§TITlÃÇÃ& DE SOCIEDADE LIMITADA COM A

"CAVALEIRO & CAVICHIONI FABRICkCÃQ. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MAQUINAS E
EOUIPAMENTCfc ÍNDUSTR1AIS LTDA EPP”

Pelo presente instrumento particular, JULIO CESAR CAVALEIRO, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n° 30.464.003-7 SSP/SP e do CPF n° 226.545.228-90, 
residente e domiciliado na Rua Prof. Antonio da Costa Mendonça, n° 230 -  Jd. Pagliuso -  Taquaritinga/SP, CEP 
15.900-000 e ESMERALDO APARECIDO CAVICHIONI. brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

! RG n° 10.546.258 SSP/SP e do CPF n° 018.960.378-01, residente e domiciliado na Rua Otone Corrêa, n° 1920 -  
0  ) Jd. do Bosque -  Matão/SP, CEP 15.997-126; têm entre si, justo e contratado na melhor forma de direito, a 
O  1 constituição de uma SOCIEDADE LIMITADA mediante as cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E DA SEDE DA SOCIEDADE

A sociedade girará sob a denominação social de CAVALEIRO & CAVICHIONI 
FABRICAÇÃO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA EPP. estabelecida na cidade de Taquaritinga, Estado de São Paulo, na Rua Paschoal Giglio, n° 193 -  
Nova Prudente -  Taquaritinga/SP, CEP: 15900-000.

PARÁGRAFO ÚNICO

Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, sucursais, 
agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

SEGUNDA 
DO OBJETO DA SOCIEDADE

A sociedade terá por objetivo o ramo de FABRICAÇÃO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS E DEMAIS INDUSTRIAS. 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS USADAS PARA USO INDUSTRIAL E MANUTENÇÃO DF. MÁQUINAS F. 
EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS E DEMAIS INDUSTRIAS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os sócios declaram expressamente que exploram atividade econômica empresarial organizada, 
sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do artigo 966 caput e parágrafo único e artigo 982 do 
código civil.

TERCEIRA
DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

QUARTA 
DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social é R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) divididos em 500.000 (Quinhentas 
Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, sendo RS 100.000,00 subscrito e integralizado neste ato

Processo: 5464/2023 113/731
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em moeda corrente deste País e 400*000,0|)#a iijtjgraligç’ ijcj prazo de 60 (ses^nta) meses, assim distribuído 
entre os sócios:

NOME .*• •** QUOTAS VALOR
JULIO CESAR CAVALEIRO _• ; J 250.000 RS 250.000,00
ESMERALDO APARECIDO CAVICHION! * * * 250.000 RS 250.000,00
TOTAL 500.000 í l  500.000,00

{

PARÁGRAFO ÚNICO i

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, haja visto a totai integralizaçâo 
do Capital Social, conforme artigo 1.052 da Lei 10.406/2002.

QUINTA
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade será exercida pelos sócios sempre em conjunto e a eles caberá a 
responsabilidade ou representação ativa ou passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade^ ficando vedado, entretanto, o 
uso da denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins fiscais.

PARÁGRAFO ÚNICO

Nos termos do artigo 1061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a alteração deste contrato para a 
nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que aprovado por dois terços dos
sócios.

SEXTA

Os sócios não poderão assumir compromissos particulares perante terceiros, que impliquem em 
responsabilidade da empresa, tais como, aval, fiança e outras formas de garantia,, salvo nas questões referente a 
interesses da sociedade, sob pena de nulidade de eventuais compromissos assumidos.

SÉTIMA 
DOS PROCURADORES

Fica facultado a sociedade, através, de seus administradores, nomear procuradores para um 
período determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a 
serem praticados pelos procuradores.

OITAVA 
DA RETIRADA DE PRÓ-LABORF.

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a título 
de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre os sócios.

Processo: 5464/2023 114/731



DAS R*EI*jfÃÔES^oVSÓCIOS j

Os sócios reunir-se-ão sempré <que*for necessário, mediante convocação do sócio majoritário ou 
pelos minoritários cujas quotas formem pelĉ  merçpsjtrês quartos do capital socia^ e suas resoluções ou decisões 
constarão no livro de “Atas das Reuniões /Wministmdores Para deliberação válida será necessária a 
presença da maioria societária e o “quorum” para decisão será a maioria simplafe. Ho caso de empate, o sócio 
majoritário terá o direito do segundo voto de desempate. « f

<
DÉCIMA

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Os sócios que representam três quartos do capital social poderão promover a alteração do 
contrato social, independentemente do consentimento expresso ou tácito, por parte dos demais sócios, 
especialmente no que tange a exclusão de sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos de inegável gravidade.

PARÁGRAFO ÚNICO

A exclusão de sócio, a forma de remuneração, a forma de divisão de resultados, a redução ou 
eliminação de poderes, a nomeação de administradores, somente poderão ser determinadas em reunião 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o 
exercício do direito de defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA
DAS OBRIGAÇÕES ANTERIORES E POSTERIORES A AVERBACÃO DA SAÍDA DQ SÓCIO

O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica da qual foi 
integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na sociedade, responderá pelos atos praticados 
de sua gestão até dois anos da data da averbação de sua saída.

DÉCIMA SEGUNDA
DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL E LEVANTAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço 
patrimonial e demais demonstrações financeiras, bem como será efetuada a apuração dos resultados com 
observância das disposições legais aplicáveis.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de sua 
participação no capital social.

DÉCIMA TERCEIRA 
DO FALECIMENTO DE SÓCIO

O falecimento de qualquer um dos sócios não implicará na dissolução da sociedade, que 
prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o correspondente às suas

Processo: 5464/2023 115/731



• • •
• • « « * • Vj 

>

• • • • • • * * • é •• • • • •
quotas de capital e à sua participando no.sjjuçijç líqjjj^o^ Apurados até a data do falecimento, mediante 
levantamento de balanço geral específico para esse fim.

• «
• *  • •

PARÁGRAFO PRIMEIRO • •

O valor devido aos herdeiros do sócio fale«do será pago da seguinte forma: 40 % (quarenta por 
cento) no prazo de dois meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 30% (trinta por cento) no prazo 
de doze meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os herdeiros poderão optar por sua participação na sociedade ou pelo recebimento do capitai e 
lucros na forma do parágrafo primeiro.

DÉCIMA QUARTA 
DA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL

As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a  terceiros estranhos ao quadro 
social sem prévio consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurada a preferência na aquisição em 
igualdade de condições, devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação^ para que estes se manifestem 
sobre o exercício da preferência no prazo de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO

Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da preferência sem que os sócios tenham se 
manifestado ou se houver sobras, as quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros.

DÉCIMA QUINTA 
DA SAÍDA DE SÓCIO DA SOCIEDADE

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhe serão pagos, após o levantamento de balanço geral da 
sociedade, específico para este fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se 
a primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio.

DÉCIMA SEXTA 
DA REGÊNCIA SUPLETIVA

A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais da Sociedade 
Anônima, Lei 6404/76.

DÉCIMA SÉTIMA
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS

Segundo remissão determinada pelo artigo 1054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 997 da mesma 
legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.
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DO DESIM PEDIMENTO DOS SÓCIOS

Os administradores declaraç? so£ |s  penai da Lei, que não eslto impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por Lei especiat,*<Ju efn virtude de condenação crimihal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra o sistema financeiro nacional contra normas de 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade, (art. 1011, parágrafo Io, 
NCC). } | ;

DECIMA NONA 
FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Taquaritinga, estado de São Paulo, para qualquer ação fiindada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja,

E, por estarem assim justos e contratados aceitam, ratificam e outorgam o presente instrumento 
particular de constituição da sociedade limitada, pelo que as partes firmam-no em 03 (três) vias, de igual e 
absoluto teor, e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Testemunh:

José Paulo Ja^or 
RG. 5.56i:652-íSSP-SP

Marflia Jabor Scardoelli 
RG. 32.625.565-5 SSP-SP

S6CHE1ABtA.DE 
tÇONÔMICO, CIÊNCIA 

JU N TA  COMERCIAL 0 0oe ste Pi
ctaniMco
SOB O NUMERO «ATI*

3 5 2 2 5 9 5 3 1 9 - 5

</>
-3  NOV 2011

j f  ■ 
o '? '
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços « JUCES P PROTOCOLO
Departamento Nacional de Registro do Comércio • DNRC JÉft 2.082.490/11-7
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia H w

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO ^

\  f . *

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE SÃO  PAULO

A Sociedade CAVALEIRO & CAVICHIONI FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQU IPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, estabelecida na RUA PASCHOAL 
GIGLIO, 193, NOVA PRUDENTE, Taquaritinga, S P , CEP:15900-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de EM PRESA  DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

Etiqueta de Registro

SEO fETARIA O* fA M N D A

jBWflk JUNTi&bM CItCM L DO ESTADO Q .  
K f H |  f 0 6  S ÍO  PAULO

EM P fl« |*  DE OCOU^MP PORTE \ J J

CEKTIHCO O REG ISm É
SOB O NÚMERO rçA n* AjENG DE GOOOVj

O 1 3 . 6 0 5 / 1 1  " 8  SECRETARIA GERAL

NOME EMPRESARIAL: CAVALEIRO & CAVICHIONI FABRICAÇÃO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MAQUINAS E  EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS i EPP -  N(RE

C
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INSTRUMENT04*AR«WCULAR OÈ3ULTBUÇ&) DE SQCIEDADE U>
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CAVICHIONI FABRICAÇÃO. IMPqRIACÀO E EXPORTAÇÃO DK MÁQUINAS E 

FOUPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EPP”
"CAVALEIRO &

Pelo presente instrumento particular JlfLIO
54.003-7

CESAR CA Vi/A y
PF ri

EIRO. brasileiro, solteiro, 
226.545.228-90, residenteempresário, portador da cédula de identidade RG n° 30.464JÔ03-7 SSP/SP e do Cl 

e domiciliado na Rua Prof. Antonio da Costa Mendonça, n? 230 -  Jd. Pagliuso -|Taquaritinga/SP, CEP 15.900- 
000 e ESMERALDO APARECIDO CAVICHIONI. brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n° 
10.546.258 SSP/SP e do CPF n° 018.960.378-01, residente fe domiciliado na Rua Dtone Corrêa, n° 1920 -  Jd. do 
Bosque -  Matão/SP, CEP 15.997-126, únicos sócios da sociedade “CAVALEIRO & CAVICHIONI 
FABRICACÂO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA EPP”. localizada na Rua Paschoal Giglio, n° 193 -  Nova Prudente -  Taquarítinga/SP. CEP 15.900-000. 
legalmente constituída e registrada na JUCESP sob o n° NIRE 3522595319-5, em sessão de 03/11/2011, inscrita 
no CNPJ sob n° 14.847.254/0001-54, deliberam de pleno e comum acordo a presente alteração contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O sócio ESMERALDO APARECIDO CAVICHIONI. desliga-se da sociedade neste ato, cedendo e 
transferindo a título de venda, suas quotas de capital ao sócio WALTER LUIS CAVALEIRO JUNIOR, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG n° 280.91.424-6 SSP/SP e do CPF à° 287.246.778-50, residente e 
domiciliado na Rua Julia Volponi, n° 238 -  Jd. Pagliuso -  Taquaritinga/SP, CEP 15.900-000, que neste ato 
ingressa na sociedade.

CLAUSULA SEGUNDA

O Capital Social, por força da transferência da» quotas acima mencionada, permanecendo inaherado 
em seu valor passa a ser distribuído entre os sócios da seguinte maneira:

NOME QUOTAS (%) S/ CAPITAL SOCIAL VALOR
JULiO CESAR CAVALEIRO 250.000 50% RS 250.000,00
WALTER LUÍS CAVALEIRO JUNIOR 250.000 50% RS 250.000,00
TOTAL 500.000 100% RS 500.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA

Por este ato, fica alterada a razão social que passa a ser ‘‘CAVALEIRO & CAVAT JiBO 
FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA EPP”

CLAUSULA QUARTA

Os sócios em comum acordo e entendimento, resolvem fazer constar todas as cláusulas e 
condições em vigor do contrato social, numa só peça consolidando, a fim de facilitar o seu exame ou consulta, 
quando necessário, passando a sociedade de ora em diante a ser regulada tão somente pelas cláusulas e condições
segmr.tes:

PRIMEIRA
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E DA SEDE DA SOCIEDADE

Processo: 5464/2023
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A scciedtçle girçrájsqb f  derttJnirftçSo social de CAVALEIRO & $AVALEIRO FABRICAÇÃO. 
IMPORTAÇÃO E*EXT*ORTACRO*DE MAQCINAS f  EQUIPAMENTOS-INDUSTRIAIS LTDA EPP. 
estabelecida na cidafifi dfc*Taquarttin|â, EstaSóMèSSto Pautou na Rua Paschoal Giglío, n° 193 -  Nova Prudente -  
Taquaritinga/SP, CEP: 15900-000.

PARÁGRAFO UMCO (

Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade {poderá abrir filiais, sucursais, 
agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios^

SEGUNflA 
DO OBJETO DA SPC1EDADE

A sociedade terá por objetivo o ramo de fABRICACÀO. 1MPQRTACÃO E EXPORTAÇÃO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS E DEMAIS INDUSTRIAS. 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS USADAS PARA USO INDUSTRIAL E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS E DEMAIS INDUSTRIAS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os sócios declaram expressamente que exploram atividade econômica empresarial organizada, 
sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do artigo 966 caput e parágrafo único e artigo 982 do 
código civil.

TERCEIRA 
DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

QUARTA 
DO CAPITAL fiOCIAL

O Capital Social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) divididos em 500.000 (Quinhentas 
Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, assim distribuído entre os sécios:

NOME QUOTAS (%) S/ CAPITAL SOCIAL VALOR
JULIO CESAR CAVALEIRO 250.000 50% R$ 250.000,00
WALTER LUIS CAVALEIRO JUNIOR 250.000 50% R$ 250.000,00

jTOTAL 500.000 100% RS 500.000,00

PARAGRAFO UNICO

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, haja visto a total integraüzação 
do Capital Social, conforme artigo 1.052 da Lei 10.406/2002.

QUINTA
DA ADMINISTRAÇÃO,DA SOC1EDADF.

A administração da sociedade será exercida pelos sócios sempre em conjunto e a eles caberá a 
responsabilidade ou representação ativa ou passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente. podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso i : , 
da denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins fiscais. y j ,

PARAGRAFO ÚNICO

Processo: 5464/2023
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No^terajos do^.rligo’ 1061 dh L#f 10.406/2002, fica permitida afüteração deste contrato para a 
nomeação de admitfiSfraaôfes nãcf intè|rantes Só quabro societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios.

SEXTA
« •»  •  j.

Os sócios não poderão assumir compromi»os particulares perante terceiros, que impliquem em 
responsabilidade da empresa, tais como, aval, fiança e outras formas de garantia, salvo nas questões referente a 
interesses da sociedade, sob pena de nulidade de eventuais compromissos assumidos.

SÉTIMÀ 
DOS PROCURADORES

Fica facultado a sociedade, através, de seus administradores, nomear procuradores para um 
período determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem 
praticados pelos procuradores.

QÍIAVá 
DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a título 
de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entte os sócios.

NONA
DAS REUNIÕES DOS SÓCIOS

Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do sócio majoritário ou 
pelos minoritários cujas quotas formem pelo menos três quiartos do capital social, e suas resoluções ou decisões 
constarão no livro de “Atas das Reuniões dos Administradores ”. Para deliberação válida será necessária a 
presença da maioria societária e o “quorum” para decisão será a maioria simples. No caso de empate, o sócio 
majoritário terá o direito do segundo voto de desempate.

DÉCIMA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Os sócios que representam três quartos do capital social poderão promover a alteração do 
contrato social, independentemente do consentimento expresso ou tácito, por parte dos demais sócios, 
especialmente no que tange a exclusão de sócio que pass* a colocar em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos de inegável gravidade.

PARÁGRAFO ÚNICO

A exclusão de sócio, a forma de remuneração, a forma de divisio de resultados, a redução ou 
eliminação de poderes, a nomeação de administradores somente poderão ser determinadas em reunião 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado e«i tempo hábil para pennitir seu comparecimento e o 
exercício do direito de defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA
DAS OBRIGAÇÕES ANTERIORES E POSTERIORES A AVERBACÀO DA SAÍDA DO SÓCIO

O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com á pessoa jurídica da qual foi , 
integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na sociedade, responderá pelos atos praticados 
de sua gestão até dois anos da data da averbação de sua saída.

/U 
/ '•
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DO TF.RM1NO DO EXERCÍCIO SOCIAL E LEVAl^TAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL

• *
O exercício soci^í tçmjinará em 31 de dezembro de cada ano, quafdo serão levantados o balanço 

patrimonial e demais demonsjrjiçõô* ‘financeiras, bem como será efetuada a apuração dos resultados com 
observância das disposições legais aplicáveis.

w) I
PARÁGRAFO ÚNICO

Os lucros ou prejuízos serão distribuído» ou suportados pelo» sócios na proporção de sua 
participação no capital social.

DÉCIMA TERCEIRA 
DO FALECIMENTO DE SÓCIO

O falecimento de qualquer um dos sócios não implicará na dissolução da sociedade, que 
prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o correspondente às suas 
quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante 
levantamento de balanço geral específico para esse fim.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da seguinte forma: 40 % (quarenta por 
cento) no prazo de dois meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 30% (trinta por cento) no prazo de 
doze meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os herdeiros poderão optar por sua participação na sociedade ou pelo recebimento do capital e 
lucros na forma do parágrafo primeiro.

DÉCIMA QUARTA 
DA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL

As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros estranhos ao quadro 
social sem prévio consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurada # preferência na aquisição em 
igualdade de condições, devendo o sócio retirante ofelecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as oondições da alienação, para que estes se manifestem 
sobre o exercício da preferência no prazo de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO j

Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da preferência sem que os sócios tenham se 
manifestado ou se houver sobras, as quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros.

DÉCIMA QUINTA 
DA SAÍDA DE SÓCIO DA SOCIF.DADF

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhe serão pagos, após o levantamento de balanço geral da 
sociedade, específico para este fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da «tirada do sócio.

5464/2023
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A regência sugkjív^jja sociedade limitaí» dar-se-á pelas normas regimentais da Sociedade 
Anônima, Lei 6404/76. •* I I

*
DÉCIMAIMA SÉTIMA

DA RESPONSABILIDADE DOS SÒClOt PELAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS

Segundo remissão determinada pelo artigQ 1054 da Lei 10.406/1002 ao artigo 997 da mesma 
legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidferiamente pelas obrigações sociais.

DÉCIMA OITAVA 
DO DESIMPÉDIMENTO DOS SÓCIOS

Os administradores declaram sob as penas da Lei, que não estfo impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariameate o acesso a cargos públicos, ou por crime de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra o sistema financeiro nacional contra normas de 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade, (art. 1011, parágrafo Io, NCC).

DÉCIMA NONA 
FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Taquaritinga, estado de São Paulo, para qualquer ação fundada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E, por estarem assim justos e contratados aceitam, ratificam e outorgam o presente instrumento 
particular de constituição da sociedade limitada, pelo que as partes firmam-no em 03 (três) vias, de igual e 
absoluto teor, e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

31 de Agosto de 2.012.

_^Warília Jabor Scardoelli 
*G. 32.625.565-5 SSP-SP

1 1 SFT i m
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INSTRUMENTO PÁ ftTjfrjU I^ft PÈ -A L T SR Â c|P  DE SO CIEDA Dj LIMITADA COM A 
. •  : : IIENOMINAÇÃO-f)CIAL_DE:

“CAVALEIRO & CAVALEIRO FABRICAÇÃO. IMP(
E EQUIPAMENTOS INDUS

ITACÃO E EXPOI 
IIAIS LTDA EPP

rACÃO DE MÁQUINAS

Pelo presente instrwneifto particulaf1 JULIO CESAR fcAVALEIRO. brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidaâe RG n° 30.464.003-7 SSP/SP e do CPF n° 
226.545.228-90, residente e domiciliado na Rua José Alves Cerqueira Ce^ar, n° 79 -  Jd. Contendas 
-  Taquaritinga/SP, CEP 15.900-000 e WALTER LUtS CAVALEIRO JUN IO R. brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG n° 28.091.4*4-6 SSP/SP e do CPF n° 287.246.778-50. 
residente e domiciliado na  Rua Ju lia  Volponi, n° 238 -  Jd. Pagiiuso — Taquaritinga/SP, CEP 
15.900-000, imicos sócios da sociedade “CAVALEIRO & CAVALEIRO FABRICAÇÃO. 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
EPP”. localizada na Rua Paschoal Giglio, n° 193 -  Nova Prudente -  Taquaritinga/SP, CEP 15.900- 
000, legalmente constituída e registrada na JUCESP sob o n° NIRE 3522595319-5, em sessão de 
03/11/2011 e alteração registrada sob o n. 303.999/12-3, datada de 11/09/2012, inscrita no CNPJ 
sob n° 14.847.254/0001-54, deliberam  de pleno e comum acordo a presente alteração contratual:

CLAUSULA PRIMEIRA

O sócio WALTER LUIS CAVALEIRO JUNIOR, desliga-se da sociedade neste 
ato, cedendo e transferindo  a  títu lo  de venda, sua* 250.000 quo tas de cap ita l no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinqüen ta  m il reais) a sácia M ILENA APARECIDA CAVALEIRO, 
brasileira, casada, em presária , portadora da cédul* de identidade RG n. 28.593.152-0 SSP/SP 
e do CPF n. 266.225.768-74, residente e domiciliada na  R ua Aniz A ntanio Dib, n. 107 -  Rincão 
Novo -  T aquaritinga/S P , CEP 15.900-000, que neste ato  ingressa  na  sociedade.

CLAUSULA SEGUNDA I;.

Os sócios deliberam a alteração do capital social que passa  a ser R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, reduzindo o capital em virtude do mesmo 
ser excessivo ao objeto social, dispensando-se as presitações ainda devidas, conforme estabelecido 
no contrato de constituição, registrado em 03/11/2011. ‘

CLAUSULA TERCEIRA

Por força da alteração acima mencionada, 
os sócios da seguinte m aneira:

o capital social passa  a  ser distribuído entre

NOME QUOTAS 1 (%) SI CAPITAL SOCL4.L VALOR
JULIO CESAR CAVALEIRO 50.000 50% R$ 50.000,00 !
MILENA APARECIDA CAVALEIRO 50.000 50% R$ 50.000,00 I
TOTAL 100.000 100% RS 100.000,00 !

CLAUSULA QUARTA

Os sócios deliberam que, a administraçi io da sociedade passará a ser exercida pelos 
sócios em conjunto ou separadam ente e a eles caberá f responsabilidade ou representação ativa ou 
passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, p( dendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre no interesse da sociedai e, ficando vedado, entretanto, o uso da 
denominação social ou firm a em negócios estranhos aot fins fiscais.

T; Í P Ay

Processo: 5464/2023



CLAUSULA QUINTA
• • • 

I • •

Os sócios em comum acordo e en ten | 
cláusulas e condições em vigor do c o n t j * a | e ts o c i a l ,  nur 
seu exame ou consulta, quando necesgárfc), tpassando 
tão somente pelas cláusulas e condiç3a&seguintes^

PRIMEI

i

íento, resolvem lazer constar todas as 
só peça consolidando, a fim de facilitar o 
iciedade de ora diante a ser regulada

i

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E DASEDE DA SOCIEQADE

A sociedade girará sob a denominação social de CAVALEIRO & CAVALEIRO 
FABRlCACÃO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO i DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA EPP. estabelecida na cidade de Taquaritinga, Estado de São Paulo, na Rua 
Paschoal Giglio, n° 193 -  Nova Prudente -Taquaritingá/SP , CEP: 15900 000.

PARÁGRAFO ÚNICO

Observadas as disposições da legislação: aplicável, a sociedâde poderá abrir filiais, 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

SEGUNDAi 
DO OBJETO DA SOtjlEDADE

A sociedade terá por objetivo o ramo de FABRICACAO. IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO^ PARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS E 
DEMAIS INDUSTRIAS. COMÉRCIO DE MAQUINAS USADAS PARA USO INDUSTRIAL E 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS E 
DEMAIS INDUSTRIAS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os sócios declaram  expressamente que exploram atividade econômica empresarial
organizada, sendo, portanto, uma sociedade emprea 
parágrafo único e artigo 982 do código civil.

TERCEIRA 
DO PRAZO DE DURAÇÃO ^

iria, nos term os do artigo 

IA SOCIEDADE

966 caput e 

.000 (Cem Mil)

O prazo de duração da sociedade será poi

QUARTA 
DO CAPITAL SQ

O Capital Social é de RS 100.000,00 (Cem 
quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, assim

tempo indeterminado.

;ia l

Mil Reais) divididos em  100 
distribuído entre os sócios:

NOME QUOTAS (%) S/ CAPITAL 
SOCIAL

VALOR

JÚLIO CESAR CAVALEIRO 50.000 50% R$ 50.000.00 !
MILENA APARECIDA CAVALEIRO 50.000 50% RS 50.000,00 |
TOTAL 100.000 100% h R$ 100.000,00

A /  l__.. ___  ?• i O? ^
— -—  V  '

-------- j
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Parágrafo Primeiro: Os sócio» iptegj-aJiifaiji nesje ítttj em moeda corren te  do País, o valor total 
das quotas subscritas. • • •  • * • • • •

Parágrafo Segundo: A r e s p o n s a b i l id a d e s ó c io s  é Eéstrita ao valor de »uas quotas, haja visto 
a total integralizaçâo do C apita l Social, «oiiforme art% o 1052 da Lei 10.f06/02.

• • • • à'

QUINTA \
DA ADMINISTRAÇÃO DASOCIEDADE

T
A adm inistração da sociedade será exercida pelos sócios em conjunto ou 

separadamente e a  eles caberá a responsabilidade ou representação ativa ou passiva da sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todo* os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, eatretanto, o uso da denominação social ou 
firma em negócios estranhos aos fins fiscais.

PARÁGRAFO ÚNICO

Nos term os do artigo 1061 da Lei 10.406/2002, fica perm itida a alteração deste 
contrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que 
aprovado por dois terços dos sócios.

SEXTA

Os sócios não poderão assum ir compromissos particulares perante  terceiros, que 
impliquem em responsabilidade da empresa, tais comO, aval, fiança e outras formas de garantia, 
salvo nas questões referente a interesses da sociedade, sob pena de nulidade de eventuais 
compromissos assumidos.

SÉTIMA 
DOS PROCURADORES

Fica facultado a  sociedade, através, de aeus administradores, nom ear procuradores 
para um período determinado, nunca excedente a um  âno, devendo o instrum ento de procuração 
especificar os atos a serem praticados pelos procuradoras.

OITAVA •
DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, cujo valor será livrementajconvencionado entre os sócios.Ir

NONA 1 
DAS REUNIÕES DOS SÓCIOS

Os sócios reunir-se-âo sempre que for cecessário, mediante convocação do sócio 
majoritário ou pelos m inoritários cujas quotas formem feio  menos três quartos do capital social, e 
suas resoluções ou decisões constarão no livro de “Atas das Reuniões dos Administradores ”, Para 
deliberação válida será necessária a presença da maiorij i societária e o ‘‘quorum” para  decisão será

f-
f- i òL
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a maioria simples. No case «lé»emçàje,« o* sóckj m pjiritário terá  o direito do segundo voto de 
desempate. • J

, » , DECIMA 
DA ALTBRflCÀO COfrÉTRATUAL

Os sócios que representam  três quari í>s do capital sociál poderão promover a 
alteração do contrato social, independentemente do con entim ento expressa ou tácito, por parte dos 
demais sócios, especialmente no que tange a exclusãç de sócio que passe a  colocar em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegávàl gravidade.

PARAGRAFO UNICO

A exclusão de sócio, a forma de remum 
redução ou eliminação de poderes, a nomeação d 
determinadas em reunião especialmente convocada pai t 
para perm itir seu comparecimento e o exercício do direi o

DÉCIMA PRIMI
DAS OBRIGAÇÕES ANTERIORES E POSTERIORE

IRA
A AVERBACÃO DA SAÍDA DO SÓCIO

st liO sócio retiran te , após quitar todas as 
foi integrante, sendo estas decorrentes de seu períod< 
petos atos praticados de sua gestão até dois anos da dat

DÉCIMA SEGU
DO TERMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL E LEVANT.

*

ação, a forma de divisão de resultados, a 
adm inistradores, somente poderão ser 

esse fim, ciente o acusado em tempo hábil 
de defesa.

s obrigações com a  pessoa jurídica da qual 
de participação na sociedade, responderá 
da averbação de sua saída.

DA
MENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL

O exercício social term inará em 31 
levantados o balanço patrim onial e demais demonstrai 
apuração dos resultados com observância das disposiçi

( e
ões

:0< 5

dezembro de cada ano, quando serão 
financeiras, bem como será efetuada a 

legais aplicáveis.

PARAGRAFO UNICO

Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de 
sua participação no capital social.

DÉCIMA TERC: IRA
DO FALECIMENTO 'E SÓCIO

O falecimento de qualquer um dos sócioi 
que prosseguirá com os sócios remanescentes, devefd 
correspondente às suas quotas de capital e à sua par! 
data do falecimento, mediante levantamento de balançc gi

não implicará na dissolução da sociedade, 
o ser pago aos herdeiros do falecido o 

tjápação nos lucros líquidos apurados até a 
;eral específico para  esse fim.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O valor devido aos herdeiros do sócio 
(quarenta por cento) no prazo de dois meses, 30% (trin |a  
(trinta por cento) no prazo de doze meses.

TA

fi ecido será pago da seguinte forma: 40 % 
por cento) no prazo de seis meses e 30%

J
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PARÁGRAFO SEGUNDO.*.
. * : :  : :

Os herdeirc» pocferão optar»por stftf paíjicipação na so c ied ^ e  ou pelo recebimento 
do capital e lucros na forma do parágrafo primeiro.

: e.£ÈdlM ÁJQUAÍ 
DA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS j

[A
3 CAPITAL SOCIAL

As quotas de capital da sociedade não pofcerão ser alienadas te terceiros estranhos ao 
quadro social sem prévio consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurada a preferência 
na aquisição em igualdade de condições, devendo o iócio retirante oferecer aos demais sócios, 
sempre por escrito, em correspondência dirigida a caria sócio da qual constem as condições da 
alienação, para  que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 (trinta) 
dias.

PARÁGRAFO ÚNICO

Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da preferência sem que os sócios 
tenham  se manifestado ou se houver sobras, as quotas poderão ser cedidas Ou alienadas a terceiros.

DÉCIMA QUI1ITA
DA SAÍDA DE SÓCIO Dj

halv
O sócio que desejar retirar-se da sociedí 

com antecedência m ínim a de 30 (trinta) dias e seus 
de balanço geral da sociedade, específico para este fim, 
iguais e sucessivas, vencendo-se a prim eira no prazo
retirada do sócio.

DÉCIMA SEX FA 
DA REGÊNCIA SUi LETIVA

SOCIEDADE

ide deverá notificar os demais, por escrito, 
eres lhe serão pagos, após o levantamento 

,« m  24 (vinte e quatro) prestações mensais, 
de 60 (sessenta) dias contados da data da

A regência supletiva da sociedade limitjada da rse -á  pelas norm as regim entais da 
Sociedade Anônima, Lei 6404/76.

DÉCIMA SÈT1
DA RESPONSABILIDADE DOS S'

MA SETI *JA 
^ ü C JO S j« LLAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS

Segundo remissão determinada pelo arti 
mesma legislação, fica expresso que os sócio» não re;
sociais.

o 1054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 997 da 
■a londem subsidiariajnente pelas obrigações

DÉCIMA O m  VA
DO DESIMPEDIMENTO )OS SOCTOS

Os adm inistradores declaram sob as 
exercerem a adm inistração da sociedade, por Lei espe 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
cargos públicos, ou por crime de prevaricação, peita 
sistema financeiro nacional contra normas de defe 
consumo, fé pública ou propriedade, (art. 1011, parágra: 5

P 
ai 

v »de
oi

T

nas da Lei. que não estão impedidos de 
, ou em virtude de condenação criminal, 
, ainda que tem porariam ente o acesso a 

suborno, concussão, peculato, ou contra o 
de concorrência, contra as relações de 
Io, NCC).

K ... í] » 
f  '
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• • « «
• *  *  •i  i  I f♦ « • •

• • ••I • •• • •• ••

©
DECIMA NOl

• FORO

Fica eleito o Foro da Obmartâ de Taqua 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a  qualque

ptinga, estado de S lo  Paulo, para qualquer 
f:outro por muito especial que seja.

E, por estarem  assim  justos e contratado® aceitam, ratificai» e outorgam o presente 
instrumento particular de constituição da sociedade lim itada, pelo que as partes  firmam-no em 03 
(três) vias, de igual e absoluto teor, e para um só ep ito , na presença dfcs testem unhas abaixo
assinadas.

Taquaritinga, 08 de Agosto de 2.014.

Milena Aparecida Cavaleiro

Testemunbfcsv

José Paulo Jahor 
RG. 5.56íi.'652- SSP-SP 
5.565-5 SSP-SP

Jrfa rília  Jabor Scardoelli 
RG. 32.625.565-5 SSP-SP

260.690/14-i* m m ___ _

1
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“CAVALEIRO & CAVALEI Rt> FABRICACÃO. IMPORTAÇÃO E EXPOUTÜACÃO DE MÁQUINAS
IPAMENTQS INDUSTRIAIS LTDA EPP” £

; I  í

Pelo presente instrumento particu larlUbLlO CESAR CAVALEIRO. brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidadj[RG n° 30.464.00317 SSP/SP e do CPI* nl 
226.545.228-90, residente e domiciliado na Rua José A tes Cerqueira C esat. n° 79 -  Jd. Contendas 
— Ta q u a ri t.in ga/SP, CEP 15.900*000 e MILENA AP A EC IDA (.AN A LE CR O, brasileira, casada, 
em presária, portadora  da cédula de identidade R * n. 28.593.152*0| SSP /SP  e do CPF n 
266.225.768*74, residen te  e domiciliada na Rua Ai
Taquaritinga/SP , CEP 15.900*000, únicos sócios d; 
FABRICACÃO- IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

z Antonio Dib, 
sociedade ‘‘CAVA 
DE MÁQUINAS

107 -  Rincão Novo -  
IRQ & CAVALEIRO 

E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA EPP”. localizada na Rua Pai 
Taquaritinga/SP. CEP 15.900*000, legalmente constiti 
3522595319*5, em sessão de 03/11/2011 e alterações 
11/09/2012 e n. 260690/14*4, datada de 20/08/2014. 
deliberam de pleno e comum acordo a presente alteraç

:hoal Giglio, n° lJpo -  Nova Prudente 
da e registrada naijU C ESP sob o n° NIRE 
!gistradas sob o n. 303.999/12 3. datada de
icrita no CNPJ sob n° 
contratual:

14.847.254/0001 *54.

CLAUSULA PRIMEIRA

O sócio JULIO CESAR CAVALEIRQ.làesliga~se da sociedade neste  ato. cedendo 
e transferindo a títu lo  de venda, suas 50.000 quotas de capital no valor de RS 50,000,00 
(cinqüenta mil reais) a sócia MILENA APARECID AjC A VALEI RO.

CLAUSULA SEGUNDA

jQAVA

Com a saída do sócio JULIO.CESAR CAVALEIRO e não havendo interesse de outra
de unipessoal, com prazo determinado de 180 
os de acordo com okiue determina o art. 1.033

pessoa ingressar na sociedade a mesma torna-se uma soei' 
dias para que seja recomposto o número mínimo de dois sc 
do Código Civil.

CLÁUSULA TERCEIRA

C) Capital Social, por força da transfere 
inalterado em seu valor passa a ser distribuído da seguinte n®n<

NOME
MI LENA APARECI DA CAVALEIRO
TOTAL

QUOTAS
100.000
100,000

CLÁUSULA QUARTA

A partir  desta data fica alterada a razi 
FABRICACÃO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
INDUSTRIAIS LTDA EPP”.

Processo: 5464/2023
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a da cota acima mencionada, permanecendo 
cira:

(%) S/ CAPITAL 
100%

BOCIAL

100%

VALOR
RS 100.000.00
R$ 100.000,00

social da pessoa jui 
DE MÁQUIN

ica para ' CAVALEIRO 
QUIPÃMENTbS

l



CLÁUSULA < $ JI£ '|a

A sócia resolve fazer constar todas as clái 
numa só peça consolidíind«.# a#fim de facilitar o seu exai 
sociedade de ora em diante a^e j rjgulada tão somente pelas

PRIME IRj

las e condições enfevigor do contrato social,
i ou consulta, quaráb necessário, passando a 
átisuias e condiçõeslfcguintes:

A sncWlíidf pirará soh a denom inaç» social de CAV.4lEIR0 FABRICACÃO. 
IM P O R T A Ç Ã O  R EXPORTAÇÃO DE MAQUINAS 1  EQUIPAMENTO# INDUSTRIAIS LTDA
EPP. estabelecida na cidade de Taquaritinga, Estado d 
-  Nova Prudente Taquaritinga/SP, CEP; 15900"000.

PARÁGRAFO ÚNICO

Observadas as disposições da legislaçãi 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do

SEGUND.- 
DO OBJETO DA SO

A sociedade terá por objetivo o raj 
EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO

São Paulo, na Rua Paschoal Giglio. n° 193

aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 
nrritàrio nacional, as critério dos sócios.1

1
ÍIEDADE |

io de FABRICACÃO. IMPORTAÇÃO E
P.ARA INDUSTR|A DE ALIMENTOS E

DEMAIS INDUSTRIAS. COMERCIO DE MAQUIN S USADAS PA R A U SO  INDUSTRIAL E
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTC 
DEMAIS INDUSTRIAS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sócia declara expressamente que 
organizada, sendo, portanto, uma sociedade ernpre 
parágrafo único e artigo 982 do código civil.

TERCE IR; 
DO PRAZO DE DURAÇÃO

B PARA INDUSTlJLA DE ALIMENTOS E

ixplora atividade econômica empresarial 
iria. nos termos do artigo 966 caput e

1
>A SOCIEDADE

0  prazo de duração da sociedade será po

QUARTA 
DO CAPITAL S<

0  Capital Social é de R$ 100.000,00 (Ce: 
q uot as no valor de R$ 1,00 (Hum Rea0 cada uma, assú

tempo indeterminado.\
: ia l

í Mil Reais) divididj6 em 100.000 (Cem Mil) 
distribuído entre otti sócios-"

| NOME 1 QUOTAS í (%) S/ CAPITAL $OCIAL j VALOR
j MILENA APARECIDA CAVALEIRO ! 100.000 100% |  RS 100.000,00| TOTAL [ 100.000 100% I RS 100.000,DÜ

Parágrafo Primeiro^ A sócia integraliza neste ato, er 
q uotas subscritas.

m oeda corrente do País, o valor to tal das

Y
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* •  * • • •  •  « * •  ®

Parágrafo SegungloJ A rejspcçiíjabiliJacfe^jla sócia é 
total mtegra!íz*açãb do So<Sàl, cohfbrme ar

refctrita ao valor de 
tij > 1052 da Lei 10.

QUINTA
DA ADMIN1STRACAO D,

is quotas 
5/02.

.•'"A 
{#}> 
v_ s

haja visto a

SOCIEDADE

A administração da sociedade será e srcida pela sócia V lILENA APAREC IDA 
CAVALEIRO e a  ela caberá a responsabilidade ou rJkresentação ativa 4 i  passiva da sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todcl os atos compreeèdidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social ou 
firma em negócios estranhos aos fins fiscais.

PARÁGRAFO ÚNICO

Nos term os do artigo 1061 da Lei 10^ 06/2002, fica perm itida a alteração deste 
contrato para a nomeação de administradores não ii tegrantes do quadro societário, desde que 
aprovado por dois terços dos sócios.

SEXTA

A sócia não poderá assum ir compro 
impliquem em responsabilidade da empresa, tais coir 
salvo nas questões referente a interesses da socie 
compromissos assumidos.

.ssos particulares perante terceiros, que 
aval, fiança e outras formas de garantia, 
de, sob pena de*nulidade de eventuais

i

SÉTIMA 
DOS PROCURAI DRES

Fica facultado a  sociedade, através, dcjsua administradoifi, nomear procuradores

OITAVA
DA RETIRADA DE PI VLABORE

Pelo exercício da administração, a a< pinistradora terá  direito  a uma retirada
mensal a título de pró-labore. cujo valor será livrement

NONA
DAS REUNIÕES D(

Os sócios reunir se ão sempre que f o i  

majoritário ou pelos minoritários cujas quotas formerr 
suas resoluções ou decisões constarão no livro de “Ata 
deliberação válida será necessária a presença da maio: 
a maioria simples. No caso de empate, o sócio ma, 
desempate.

31*.
para um período determinado, nunca excedente a u iA n o . devendo o in^fcrumento de procuração 
especificar os atos a serem praticados pelos procurado]

convencionado pojèela.

í
SOCIOS

necessário, m ediaáte convocação do sócio 
elo menos três  quprtos do capital social, e 
das Reuniões dos Adm inistradores ”, Para 

societária e o “qyterunf para decisão será 
ritário terá o dire to  do segundo voto de
a

I
y  A
r  •
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DÉCIMA 
DA ALTERAÇÃO CÒ. TRATUAL

Os sócíoá.quê.íepresentam  trés q«a; 
alteração do contrato social, independentemente do co 
demais sócios, especialmente no que tange a exclus;
continuidade da empresa, em virtude de atos de in e g á v l gravidade.

s do capital social poderão promover a 
ntimento express^ ou tácito, por parte dos 
de sócio que pasjee a colocar em riscó a

PARÁGRAFO UNICO

A exclusão de sócio, a forma de remuqftração, a forma de divisão de resultados, a 
redução ou eliminação de poderes, a nomeação i e administradores* somente poderão ser 
determinadas em reunião especialmente convocada pa$a esse fim, ciente o acusado em tempo hábil 
para perm itir seu comparecimento e o exercício do d ire to de defesa.

DÉCIMA PRIiV
DAS OBRIGAÇÕES ANTERIORES E POSTERIOR AVERBACAO DA SAIDA 1)0 SOCIO

O sócio retirante, após quitar todas as síias obrigações com a pessoa jurídica da qual 
foi integrante, sendo estas decorrentes de seu períoaü de participação na sociedade, responderá 
pelos atos praticados de sua gestão até dois anos da d a |a  da averbação de sua saída.

DÉCIMA SEG’
DO TERMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL E LEVAN1 AMENTO DO BA LANÇO PATKI 10  NI AL

O exercício social term inará em 31 le dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrim onial e demais demonsti ções financeiras. bfm como será efetuada a 
apuração dos resultados com observância das disposiç ss legais aplicáveis.

PARÁGRAFO ÚNICO

[NDA

Os lucros ou prejuízos serão distribuíd 
sua participação no capital social.

DÉCIMA TER' EIRA
DO FAI.ECIMENTC DE SOCIO

O falecimento de qualquer um dos sóc; 
que prosseguirá com os sócios remanescentes, devindo 
correspondente às suas quotas de capital e à sua pa 
data do falecimento, m ediante levantamento de balan

PARAGRAFO PRIMEIRO

O valor devido aos herdeiros do sócio 
•quarenta por cento) no prazo de dois meses. 30% 
(trinta por cento) no prazo de doze meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO

ou suportados pelès sócios na proporção de

I
s não implicará naádissolução da sociedade.

ser pago ao s jherdeiros do falecido o 
icípação nos lucroá líquidos apurados até a 
geral específico papra esse fim.

■' t
álecido será pago da seguinte forma: 4D % 
t-a por cento) no prazo de seis meses e 80% 

§

kl/ JC J
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D s 3ti4rdeirí>s jjoíerãojopt^rj por sua pa; 

do capital e lucros na forma d<5 parâ^kMo jfrimeíro.

• «
: DÉCIMA OUA

r
íS )

Lcipaç&o na sociedi de ou pelo recebimento 

TA
C) CAPITAL SOCIALD,í *1 J eAja c ã o  DAS OUOTAS

As quotas de capital da sociedade não pi 
quadro social sem prévio consentimento dos demais só 
11a aquisição em igualdade de condições, devendo 0 s 
sempre por escrito, em correspondência dirigida a cj| 
alienação, para que estes se manifestem sobre 0  exej 
dias. j

PARÁGRAFO ÚNICO

íerão ser alienadas a terceiros estranhos ao 
ios, aos quais fica assegurada a preferência 

sócio retirante oferecer aos demais sócios, 
da sócio da qual qpnstem as condições da 
ncio da preferência? no prazo de 30 (trinta)

Findo o prazo de 30 (trinta) dias para f  exercício da preferência sem que os sócios 
tenham  se manifestado ou se houver sobras, as quotas (oderão ser cedidas ou alienadas a terceiros.

DÉCIMA QUIpTA
, SOCIEDADEDA SAI DA DE SOCIO D

O sócio que desejar retirar-se da sociei 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus 
de balanço geral da sociedade, específico para  este fi: 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no praz<
retirada do sócio.

de deverá notifica* os demais, por escrito, 
h ver es lhe serão pajos, após o levantamento 

em 24 (vinte e qiufctro) prestações mensais, 
de 60 (sessenta) dias contados da data da

DECIMA SE! IA
DA REGÊNCIA S l ^LETIVA

A regência supletiva da sociedade lim ada  d a rse -á  pelasf norm as regim entais da 
Sociedade Anônima, Lei 6404/76.

DECIMA SE'
DA RESPONSAM LI DADE DOS SÓCIOS

Segundo remissão determinada pelo 
mesma legislação, fica expresso que os sócios não r 
sociais.

DO DESIMPEDIMENT

A adm inistradora declara sob as penai 
administração da sociedade, por Lei especial, ou 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
públicos, ou por crime de prevaricação, peita ou su 
financeiro nacional contra normas de defesa de a 
pública ou propriedade, (art. 1011, parágrafo 1°, NCC

MA
PELAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS

arfgo  1054 da Lei 10.^06/2002 ao artigo 997 da 
pondem subsid iar^m ente  pelas obrigações

I

DECIMA Or ^ V A
DOS SÓCIOS

da Lei, que não está impedida de exercer a 
en virtude de condenação criminal, ou por se 
a ida que tem porariam ente o acesso a cargos 

bo no, concussão, peculato, ou contra o sistema 
onjbrrència. contra as relações de consumo, fé

JL
Processo: 5464/2023 t 134/731



1
?

• • • •
•  •  •  •  • • •  • •  «•♦ • • • • •• • • • •• • • • • •• • • * • » •  • • t• • • t  «

• • • •
D s Jiárdeir&s fioijerãojopwftj por sua p 

do capital e lucros na forrM d<5 paraT ^fo jtrimeiro.

.* : í DÉCIMA QUA
D ^ tVIJE^ACÃQ d a s  q u o t a s

72}

cipação na sociedi âe ou pelo recebimento

O CAPITAL SOCIALI f l

As quotas de capital da sociedade não pM erão ser alienadas a terceiros estranhos ao 
quadro social sem prévio consentimento dos demais só os. aos quais fica assegurada a preferência 
na aquisição em igualdade de condições, devendo o «ócio retirante oferecer aos demais sócios, 
sempre por escrito, em correspondência dirigida a cÀJa sócio da qual qpnstem as condições da 
alienação, para que estes se manifestem sobre o exeotíc 
dias.

leio da preferência no prazo de 30 (trinta)

PARAGRAFO UNICO

Findo o prazo de 30 (trinta) dias para f  exercício da preferência sem que os sócios 
tenham  se manifestado ou se houver sobras, as quotaséoderão ser cedidas ou alienadas a terceiros.

DÉCIMA QU
DA SAÍDA DE SOCIO D,

O sócio que desejar retirar-se da sociei 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus 
de balanço geral da sociedade, específico p ara  este 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no praz<
retirada do sócio.

de deverá notificai- os demais, por escrito, 
h iveres lhe serão paços, após o levantamento 

em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, 
de 60 (sessenta) dias contados da data da

fín

DÉCIMA SE! TA
DA REGENC1A S l >LET1VA

A regência supletiva da sociedade lim ada da rse -á  pelasjf norm as regimentais da 
Sociedade Anônima, Lei 6404/76.

DÉCIMA SE
DA HESPONSABÍHDADE DOS SÓCIOS

SOCIEDADE

»

M a
PELAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS

Segundo remissão determinada pelo ai
mesma legislação, fica expresso que Os sócios não r 
sociais.

go 1054 da Lei 10.^06/2002 ao artigo 95)7 da 
ipondem subsid iariunente  pelas obrigações

I

DEC1MA OI^ V A
DOS SÓCIOSDO DESIMPEDIMENT

A adm inistradora declara sob as penai 
administração da sociedade, por Lei especial, ou 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede 
públicos, ou por crime de prevaricação, peita ou subi 
financeiro nacional contra normas de defesa de 
pública ou propriedade, (art. 1011, parágrafo 1°, NCC

on
a

n
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da Lei, que não está impedida de exercer a 
virtude de condenação criminal, ou por se 
da que tem porariam ente o acesso a cargos 
o. concussão, peculato, ou contra o sistema 
rrência. contra as relações de consumo, fé j
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DE Cl MA NOBA 
FORO

Fica eleiá*® F«fo da Comarca de Taqu 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualqu

itinga, estado de SKo Paulo, para qualquer 
outro por muito e ^ e c ia l que seja.

E, por estarem  assim justos e contrataç s aceitam, ratificam  e outorgam o presente 
instrumento particu lar de alteração da sociedade linJfcada, pelo que as partes firmam-no em 03 
(três) vias, de igual e absoluto teor, e para um só « i t o ,  na presença das testem unhas abajixo 
assinadas.

Teste mui \
)

José Pauíòyabor 
RG. 5 ^ 3 .0 5 2 - SSP-SP 
5.56.^5 SSP-SP

Taquaritinga, 26 de Setembro de 2.014.

In lenena Aparecida Cavaleiro

I

3 frrfíia Jabor Scardofelli
f 3. 32.625.565-5 SSf-SP

5464/2023
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JUCESP PR°T0C^-°
0.399.714/15-7

PELA TRANSFORMAÇAO DE ! OCIEDADE LIMITADA EM 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RES >ONSABILIEtADE LIMITADA

l

CAVALEIRO FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP

■

Pelo presente instrumento, a Sra. Milena Apaáccida Cavaleiro, brasileira, maior, casada 
sob regime de comunhão parcial de bens, Empresária, portadora da cédula de identidade 
RG n° 28.593.152-0 SSP-SP, expedida e m '29/04/1992 e inscrita no CPF sob n° 
266.225.768-74, residente e domiciliada à Rua Aniz Antônio Dib, n° 107. no Bairro Rinção 
Novo, no Município de Taquaritinga, Estado daSão Paulo, CEP 115.900-000; na qualidade 
de única sócia da empresa CAVALEIRíl- FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQU *AMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. - 
EPP, com sede e domicílio à Rua Pascoal Gigl >, n° 193, na Nova Prudente, no Município 
de Taquaritinga, Estado de São Paulo, CEP 1 .900-000, inscrita na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE n‘ 35.225.953.195 eftn seção de 03/11/2011, 
com posteriores alterações sendo a última ar< livada sob n° 34È729/14-3 em seção de 
10/10/2014. e devidamente inscrita no CNPJ sob n° 14.847.254/0001-54. consoante a 
faculdade prevista no parágrafo único, do artig 1033, da Lei n° ip.406 de 2002, resolve:

CLÁUSULA «ÜMEIRA
Fica transformada esta Sociedade Limitada em 
Limitada, ou simplesmente EIRELI, sob 
FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - EIREÇ. com sub-rogaçâo de todos os direitos e 
obrigações pertinentes.

mpresa Individual de Responsabilidade
nome empresarial de CAVALEIRO 

PORTAÇÃO DE MÁQUINAS E

CLAUSULA
O acerv o desta sociedade, no valor de RS 100, 
Capital da EIRELI mencionada na cláusula ani

LGUNDA
00,00 (cem mil r^ais) passa a constituir o 
nor.

CLAUSULA TKRCEIRA
Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o A§> Constitutivo da referida EIRELI. cam o 
teor a seguir:

"N
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ATO COWSTlTUTr

CAVALEIRO FABRICAÇÃO, II 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMEI

< 2

DA EMPEESAr
>RTAÇÃO EáEXPORTAÇÃO 

fOS INDUSTRIAIS - EIRELI

Pelo presente instrumento particular de A td  Constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, a Sra. Milena Apí recida Cavaleiro, brasileira, maior, casada 
sob regime de comunhão parcial de bens, Em iesária, nascida era Taquaritinga (SP), aos 
10/10/1977, portadora da Cédula de Identidad< RG n° 28.593.152-0 SSP-SP, expedida em 
29/04/1992 e inscrita no CPF sob n° 266.225. '68-74, residente e domiciliada à Rua Aniz 
Antônio Dib, n° 107, Bairro Rinção Novo, no 
Paulo, CEP 15.900-000, com fundamento no a 
(Código Civil), resolve constituir uma Empres individual de Responsabilidade Limitada, 
ou simplesmente EIRELI, de natureza empn iria, a qual será legida pelas cláusulas e 
condições seguintes:

Município de Taquaritinga, Estado de São 
èigo 980-A da Lei 10.406 de 10/01/2002

I - Do Nora
A empresa girará sob o nome empresarial
Exportação de Máquinas e Equipamento ^Industriais - Eiíreli, e terá sua sede e 
domicílio no Município de Taquaritinga, Es 
n° 193, no Bairro Nova Prudente, CEP 15.9

II - Das
A empresa poderá a qualquer tempo, a critéri (de sua Titular, abrir ou fechar filiais ou 
outras dependências em qualquer parte do t< ^tório nacional, observadas as disposições 
da legislação aplicável.

III - Do Prazo de Duração
A empresa iniciou suas atividades a partir d< 
pelo período de tempo indeterminado.

IV-Do
A empresa terá por objeto, isto é, as atividade: 
importação e exportação de máquinas e

e Sede
Cavaleiro Fabticação, Importação e

do de São Paulo» à Rua Pascoal Giglio, 
1-000.

liais

Início das Atividades
9/10/2011 e seu prazo de duração será

inômicas da empresa serão a fabricação, 
ipamentos para indústrias em geral,

y i '

p â g .  2
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• • I •principalmente as indústriatfde alimentos, (Icomércio de máquinas usadas para uso 
industrial e a manutenção e reparação de n^quinas e equipamentos industrias com 
ênfase para a indústria alimentícia.

V - Do Cmital
O Capital de RS 100.000,00 (cem mil reais)Jfoi inteiramente subscrito e integralizado, 
neste ato pela sua Titular, em moeda corrente Acionai.
Parágrafo Único: A responsabilidade da titula 
Social integral izado.

Ia empresa é limitada ao valor do Capital

VI-Da Administração 
A administração e o uso do nome empresarill caberá à Titular, Sra. Milena Aparecida 
Cavaleiro, que terá a representação ativa e p issiva da empresa, em juízo ou fora dele, 
tendo para tanto direito ao uso do nome emp( ssarial, a faculdade de movimentar contas 
bancárias, contrair empréstimos, receber e dlir quitação, emitir e endossar duplicatas, 
constituir procuradores em nome da empresj f para o bom desempenho das atividades 
sociais, podendo para tanto, sempre assinar i olada e indistintamente pela empresa, em 
resumo representará a empresa, competirt >lhe todos os poderes necessários à 
administração e representação da empresa, 
endossos, fianças e quaisquer outras garanti 
empresa.
Parágrafo Primeiro:- Fica facultado a empresí itravés de sua Titular, nomear procurador, 
devendo esse instrumento de procuração esp ificar o período de tempo e atos a serem 
praticados pelo procurador.
Parágrafo Segundo:- No caso de impedimei|p temporário da Titular da empresa, esta 
designará procurador, caso a empresa já não <

VII-Da Retirad;
A Titular da empresa, Sra. Milena Aparecida

dado, no entanto, a concessão de avais, 
em atividades estranhas ao interesse da

enha.

de Pró-labore
Cavaleiro, no exercício da administração, 

poderá efetuar uma retirada mensal, a títuli de "pró-labore", de acordo com a legislação 
vigente e com a capacidade financeira da emj }sa.

VIII - Do Encerran uto do Exercício
Ao término de cada exercício, ou seja, em 31 < dezembro de cada ano, a Titular, procederá 
à elaboração do inventário, do Balanço Patrir nial e das Demonçtrações Financeiras.

-~i A
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Parágrafo Único:- Os lucrosTtíú perdas apur; 
Titular da empresa.

IX -  Declaraçãi

' 2 ?

s serão distribuídos ou suportados pelaTda Titular
A Titular da empresa, Sra. Milena Aparecida|^avaleiro, declara para os devidos fins e 
efeitos de direito e sob as penas da lei, que jjão participa de ftenhuma outra pessoa 
jurídica do tipo Empresa Individual de Res|pnsabilidade Limitada ou simplesmente 
EIRELI como Titular em qualquer parte do ted|tório nacional.

X - Do Falecimento ou ] iterdição da Titular
No caso de falecimento ou interdição da Titu tr da empresa, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, em caso de óbito * a Titular, e caso a Titular fique incapaz, a 
mesma será representada pelo seu curador, em ;aso de interdição. Não sendo possível ou 
não havendo interesse dos herdeiros, a empresj será alienada ou encerrada.

XI - Da Alteração Titularidade
A alteração de titularidade da empresa deve j ;r formalizada mediante alteração do Ato 
Constitutivo e suas alterações, caso houver.

XII-Da Regên< a Supletiva
Ao presente Ato Constitutivo aplica-se supletí amente, no que couber, as disposições do 
artigo n° 1.052 ao 1.087 da Lei n° 10.406 de 10/01/2002 (Código Civil), e na ausência 
deste, pelas disposições das Leis vigentes no pí s.

XIII - Da Declaração i i Desimpedimenfo
A Titular da empresa, Sra. Milena Aparecida Cavaleiro, declara sob as penas da lei, de 
que não está impedida, por lei especial, ou em ürtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que v eA  ainda que temporariamente, o aces$o a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de «varicação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, co ra o sistema finapceiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra í relações de confumo, fé pública, ou a 
propriedade; que a proíba de exercer a í ministração da Empresa Individual de 
Responsabilidade Individual (EIRELI), conf< ne artigo 1.011, parágrafo Io. da Lei n° 
10.406 de 10/01/2002 (Código Civil).

Processo: 5464/2023
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XIV-Do ioro
Fica eleito o Fórum da Comarca de Taqua^inga, Estado de 
resolvidas as dúvidas que se originarer
Responsabilidade Limitada, com expressa renúncia a qualquer outto, por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser.

>ão Paulo, para serem 
da presente I^npresa Individual de

Pela exatidão daquilo acima estipulado, a Titul» assina o presente instrumento, juntamente 
com 2 testemunhas, em 3 (três) vias de igual fijrma e teor, que será levado a registro para 
que o mesmo adquira personalidade jurídica, d | acordo com a legislação em vigor.

DoriváJKBonfá Junior  
RG; 16.558351 SSP-SP

( y
SfCREI*fll* DE DESENVOLVIMENTO r t  

ECONÔMICO. CJÈNCtA. f c * »
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUCESP

CERTIFICO O ReGI$TROfL 
SOft O NÚMERO SECTeT,

1V7.692/15-5

Testemunha

> W--L

❖

Taquaritinga (SJf), 20 fevereiro de 2015.

Milena A parecida Cavaleiro

ftárciu AUTi 
RG: 18.425.63

arbonieri 
SSP-SP

SECRtT

CERTIFICO O R£GISTR< 
SOB O NÚMERO
3560086509-

VV
,V.'
i
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JUCESP - Junta Comercial do Estado fe São Paulo
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria da Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia

\ \____________ _____________________

JUCESP PROTOCOLO
0.399.713/15-3

DECLARAÇÃO-BÉ ENQUADRAMENTO - EPP
---------t C ----------------------

f  7 4  \  
\ r - V

NOME EMPRESARIAL

CA V A LE IRO  FABR ICAÇÃO , IM PO RTAÇÃO  E  EXPO RTAÇÃO  D E  MÃQUINj 
EIREL I - EPP

£  E  EQ U IPAM EN TO S IN D U ST R IA IS  -

NIRE

DECLARAÇÃO
k a ’ '".'Mf'.'— m t — i i

LOCAUDADE 

Taquaritinga - SP
OATA

20/03/2015

NOME £ ASSINATURA 0 0  EMPRESARIO&ÔCIOS/DIRETORES/AOIIMISTRADORES OU REPRI rANTE LEGAL

MILENA APARECIDA CAVALEIRO (Titular)

EL 
<

; 9  I Para uso exclusivo da Junta Comercial:
I z  | TQUETA D6 REGISTRO

SECRETAIj A

EMPRESA 
CERTIKCO 0  REGISTRO Fl 
SOS O NÚMERO SECRET.

8 0 5 .0 4 6 /l 5 -0

SECRE? OE6ENVOLVIMENTO O  I
ItCO. CIÊNCIA * i f c |

TE

CERTIFICO O REGISTRO 
SOB O NÚMERO

3560086509-5
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO D 4  EMPRESA 

CAVALEIRO FABRlCAfÃO, IMPORTAÇÃO E

JUCESPPROTOCOLO
2.101.631/16-7

EXPORTAÇAO D f  

EQUIPAMENTOS INDUST

MAQUINAS E 

ItlAIS - EIRELI - EPP ”

Pelo presente instrumento de alteraçãofco Ato Constitutivo, a Sra. Milena 
Aparecida Cavaleiro da Silva, brasiliira, maior, casada no regime de 
comunhão parcial, empresária, nasÉda em Taquaritinga (SP), aos 
10/10/1977, portadora da cédula de kÉntidade RG n° 28.593.152-0 SSP- 
SP, expedida em 08/10/2014 e inseri* no CPF sob n° 266.225.768-74, 
residente e domiciliada no Municípi 
Paulo, à Rua Aniz Antônio Dib, n°
15.900-000; titular da empresa Caví 
Exportação de Máquinas e Equipamentos lndustri 
com sede à Rua Pascoal Giglio, n°
Taquaritinga, Estado de São Paulo, (jj^
Comercial do Estado de São P 
35.600.865.095 em 08/05/2015, sem 
CNPJ sob n° 14.847.254/0001-54, r< 
conformidade com as cláusulas e con

PR1
Fica alterado o endereço da sede 
Giglio. n° 193, na Nova Prudente, ei 
para o novo endereço à Rua Joaqui

de Taquaritinga, Estado de São 
07, no Bairro Rinção Novo, CEP 
eiro Fabricaçãp, Importação e 

- Eireli - EPP,
J>3, no Bairro >é>va Prudente, em 

P 15.900-000, i4gistrada na Junta 
o (JUCESP) job o NIRE n° 
steriores alterações e inscrita no 

lve alterar o Atfc Constitutivo, de 
' es seguintes:
RA
estabelecimento da Rua Pascoal 
aquaritinga. Estado de São Paulo, 
e Azevedo, n° 150, no Núcleo de

7 0
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Desenvolvimento Integrado “Nadir 
de Taquaritinga, Estado de São Paul

Paula Eduardb”, no Município 
, CEP 15.900-000.

SEGUfDA
Ratificam-se todas as demais cláusulasjdo Ato Constitutivo não abrangidas

pela presente alteração.

Pela exatidão daquilo acima estipuàj&do, o titular assina o presente 
instrumento, em 3 (três) vias de igufi forma e teor, que será levado a 

registro para que adquira personalpade jurídica, de acordo com a 

legislação em vigor.

SÍCRETAfliA Of DESENVOIVIMENTO M  
eCONÕMICO. ClêMUA. U L m

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
JUCESP

CH»Tlf:üO O £1 Á V tá30» <3 SÜW.Wi) _&
H 5 .373/16-7 

»

T aq ^ itin g a  (SP), 18 outubro de 2016

)i 
í

M

Testem lhas:

Mareio Aurélio Carbonieri 
RG 18 425 632-X SSP-SP

í-4 ,- rl c . % ■

sna Aparecida Cavaleiro da Silva

f
i

onfá Junior
51 SSP-SP

Processo: 5464/2023 143/731



• • * •
JUCESP PROTOCOLO

2.205296/16-4

n i v a n u i i

• •• •• •
INSTRUMENTO DE ALTfRAÇAO D A EMPRESA 
“ CAVALEIRO FABRICAÇÃO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE MÁQlMNAS E EQIflPAMENTOS 
INDUSTRIAIS - felRELI - EPP ”

<ry»
Pelo presente instrumento de alteraçj 

j Aparecida Cavaleiro da Silva, bras 
comunhão parcial, empresária, n 
10/10/1977, portadora do document 
SSP-SP, expedido em 08/10/2014 e 
74, residente e domiciliada no Muni 
Paulo, à Rua Aniz Antônio Dib, n'
15.900-000; titular da empresa C 
Exportação de Máquinas e Equip: 
com sede à Rua Joaquim de 
Desenvolvimento Integrado “Nadir 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, 
Comercial do Estado de São Paulo 
08/05/2015, com posterior alteraçà 
03/11/2016 e inscrita no CNPJ sob
o Ato Constitutivo, de conformid 
seguintes:

pruvB
A sociedade altera seu objeto, passí 
como objeto a fabricação, impor 
equipamentos, peças e acessó 
principalmente as indústrias de ali

cida em Taq 
de identidade 
iscrita no CPF 
pio de Taquari
107, no Baírro ünção Novo, CEP

entos Indust
zevedo, n° 1 í 

Paula Eduardc

do Ato Constitutivo, a Sra. Milena 
eira, maior, cafada no regime de 

itinga (SP), aos 
n° 28.593.152-0 

b n° 266.225.768- 
ga, Estado de São

arquivada sob

ieiro Fabricado, Importação ;e 
is - Eireli - EPP,

no Núcleo de 
, no Município de 

EP 15.900-000, registrada na Junta 
ob o NIRE n° 55.600.865.095 em

445.373/16-7 em
n

)

14.847.254/0001-54, resolve alterar 
le com as cláusulas e condições

IRA
do a ter a partir deste instrumento, 
ção e exportação de máquinajs, 

para indâitrias em geral, 
lentos, a manuáenção e reparação
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de máquinas e <ft)uif>ámcntos induj 
indústria alimentícia, o conW 
equipamentos, partes e peças 
rodoviário de cargas, exceto 
intermunicipal, interestadual e intc 
e fornecimento de equipamento pai 
pessoas para uso em obras industrij

SEG1
Ratificam-se todas as demais cláusui^ 
pela presente alteração.

iriais em geral, :om ênfase para a
[cio atacadist de máquinas,
•a uso indusÉrial, o transporte 

TOdutos perigosos e mudanças, 
[nacional e os serviços de operação 

transporte e elevação de cargas e

íDA
do Ato Constitêtivo não abrangidas

Pela exatidão daquilo acima estif 
instrumento, em 3 (três) vias de ig 
registro para que adquira persor 
legislação em vigor.

^lado, o titular assina o presente 
íl forma e teorl que será levado a 
idade jurídica, * de acordo com a 

»

T aqu» tinga  (SP), 22 de novembro de 2016

StCftETAMA D t OESEMVOLV1MENTO 
ÊCONÔMtCO, CIÊNCIA.

T*CNOlOOtA £ INOVAÇiO 
JU C É S I^ f, 1

4<MfcT«e f u v i  * iC m l
«OM O

i*U5-6 5 9 /16-6

\s~

MiBna Aparecida Cavaleiro da Silva

Testeiminhas:

c ;

Mareio Aurélio Carbonieri
RG 18 425 632-X SSP-SP

a Junior
51 SSP-SP
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14/08/2023 0068533850

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N°: 4196484 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA E SUCESSÕES, FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 
EXTRAJUDICIAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 13/08/2023, verificou CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:, ****

MILENA APARECIDA CAVALEIRO DA SILVA, RG: 285931520, CPF: 266.225.768-74, conforme 
indicação constante do pedido de certidão.************************” *************************************

A seguinte distribuição:***************************************************************************************** 
ITÁPOLIS ■ i Ü
» F o ro  de I t á p o l i s  -* 1? V a ra .  P ro c e s s o :  1 0 0 2 4 4 3 * 2 4 ,2 0 2 2 .8 .2 6 .0 6 1 9 .  Ação : M o n i t o r i a .  
A s s u n to :  Cheque. D a ta :  1 2 /0 7 /2 0 2 3 .  Reqte: C a v a le i r o  F a b r i c a ç ã o , Im p o r ta ç ã o  e 
E x p o r ta ç ã o  de M áq u in a s  e E qu ip am en tos  I n d u s t r i a i s  E i r e l l i  E p p . * * * * * * * * * * * * * * * * * *- ‘ ■■■ • • - :*rr ■ ;«?•••- -

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor(a). São apontados o& feitos em tramitação cadastrados no sistema
informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo.

T  íV V " '1
A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 

SPI n.° 22/2019.

Esta certidão aponte os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em grau 
de recurso, e não aponta os processos distouídosjiá mais de 10 anos da data limite, ainda que 
estejam em andamento.

r.s. . . f f - ! <* ''' ■ <* . - '
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com CPF/CNPJ. A conferência 
dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é dje responsabilidade exclusiva do destinatário da 
certidão. 3  O  f.' r  F'. ^ ' ! * l t  Í ' . l M O  J .Í1 I

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e as 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 15 de agosto de 2023.

PEDIDO N°
0068533850

llll
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14/08/2023 0068534195

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS

CERTIDÃO N°: 4179564 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUÇÕES 
CRIMINAIS - SIVEC, anteriores a 14/08/2023, verificou NADA CONSTAR contra: **********************

MILENA APARECIDA CAVALEIRO DA SILVA, RG: 285931520, CPF: 266.225.768-74, natural de 
Taquaritinga - SP, filha de Walter Luiz Cavaleiro e Aparecida de Fatima Del Vecchio Cavaleiro, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.**********************’*********"************'***

Esta certidão abrange os feitos de Execuções Criminais distribuídos no sistema SIVEC 
e só tem validade mediante assinatura digital e deve OBRIGATORIAMENTE SER ACOMPANHADA 
DA CERTIDÃO DE EXECUÇÃO CRIMINAL - SAJ/PG5, expedida pela internet.

VÁLIDA SOMENTE MEDIANTE ASSINATURA DIGITAL, podendo ser confirmada em
https://esaj.tjsp.ius.br/sco/abrirConferencia.do

Esta certidão não vale para fins eleitorais.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 15 de agosto de 2023.

t n  n  f J . i J f < o

PEDIDO N°:
0068534195

Processo: 5464/2023 151/731



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N° 114403802023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 
Informações Criminais - SENIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial 
condenatória com trânsito em julgado* em nome de MILENA APARECIDA CAVALEIRO DA 
SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, filho(a) de WALTER LUTZ CAVALEIRO e APARECIDA 
DE FATIM A DEL VECCHIO CAVALEIRO, nascido(a) aos 10/10/1977, natural de 
TAQUARITINGA/SP, documento de identificação 285931520 SSP/SP, CPF 266.225.768-74.

Observações:

1) *Ccrtidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. “Nos atestados de 
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/PF;
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de 
documento de identificação para confirmação dos dados:
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço 
(http://\vww.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 15:00 de 14/08/2023

lllllllllllll
114403802023
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14/08/2023. 14:54 Tribunal Regional Federal da 3* Regláo: Emissão de Certidões

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

Abrangência - Tribunal Regional Federal da 3a Região 
N. 2023/000005056514

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, até a presente data e 
hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: MILENA APARECIDA CAVALEIRO DA SILVA (registrado civilmente como MILENA 
APARECIDA CAVALEIRO DA SILVA) ou CPF n° 266.225.768-74.

Certidão emitida em: 14/08/2023, às 14:54:06 (data e hora de Brasília).

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site do TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO, endereço https://web.trf3.jus.br/certidao-
reoional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/VerificarAutenticidade. com base no código de segurança 8E10587A1AOCE108.
b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio figure como parte;
c) Nos casos do § 1o do art. 4o da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta será de 
responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010, Resolução CJF n. 680/2020 e Resolução PRES n. 
529/2022;
e) Certidão emitida em consulta ao SIAPRO -  Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 2° Grau e no PJE -  Sistema 
Processual Eletrônico;
f) A pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal da 3a Região (2o Grau), com sede 
em São Paulo/capital e jurisdição nos estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul.

Tribunal Regional Federal da 3a Região /  Secretaria Judiciária 
seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP

httpsyAveb.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelBeitoralCnminaliGerar

Processo: 5464/2023

1/1

153/731



14/08/2023 0068533850

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N°: 4196484 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA E SUCESSÕES, FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 
EXTRAJUDICIAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 13/08/2023, verificou CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****

MILENA APARECIDA CAVALEIRO DA SILVA, RG: 285931520, CPF: 266.225.768-74, conforme 
indicação constante do pedido de certidão.***************************************************************

A seguinte distribuição:*****************************************************************************************
ITÁPOLIS ! '  I* ’ I  * -  I  V. . * : *, ‘ { f» Foro de Itápolis -< 1" Í7ara. Proceàsó: 1002443-24.2022.8.26.0619. Ação: Monitoria. 
Assunto: Cheque. Data: 12/07/2023. Reqte: Cavaleiro Fabricação, Importação e 
Exportação de Máquinas e Equipamentos Industriais E ire lli Epp. ******************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a). São apontados os feitos em tramitação cadastrados no sistema 
informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo.

á t 's P  ■
A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 

SPI n.° 22/2019.

Esta certidão aponta os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em grau 
de recurso, e não aponta os processos distribuídos há mais de 10 anos da data limite, ainda que 
estejam em andamento.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com CPF/CNPJ. A conferência 
dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da 
certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e as 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 15 de agosto de 2023.

PEDIDO N°:
0068533850

I I I IH H I IIII 1»
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14/08/2023 0068534195

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS

CERTIDÃO N°: 4179564 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUÇÕES 
CRIMINAIS - SIVEC, anteriores a 14/08/2023, verificou NADA CONSTAR contra: ************.......*****

MILENA APARECIDA CAVALEIRO DA SILVA, RG: 285931520, CPF: 266.225.768-74, natural de 
Taquaritinga - SP, filha de Walter Luiz Cavaleiro e Aparecida de Fafima Del Vecchio Cavaleiro, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.******************************************'********

í

Esta certidão abrange os feitos de Execuções Criminais distribuídos no sistema SIVEC 
e só tem validade mediante assinatura digital e deve OBRIGATORIAMENTE SER ACOMPANHADA 
DA CERTIDÃO DE EXECUÇÃO CRIMINAL - SAJ/PG5, expedida pela internet.

VÁLIDA SOMENTE MEDIANTE ASSINATURA DIGITAL, podendo ser confirmada em 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do

Esta certidão não vale para fins eleitorais.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 15 de agosto de 2023.

PEDIDO N°:
0068534195

Processo: 5464/2023 155/731



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N° 114403802023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial 
condenatória com trânsito em julgado* em nome de MILENA APARECIDA CAVALEIRO DA 
SILVA, nacionalidade BRASILETRA, filho(a) de WALTER LUTZ CAVALEIRO c APARECIDA 
DE FATIMA DEL VECCHIO CAVALEIRO, nascido(a) aos 10/10/1977,. natural de 
TAQUARITINGA/SP, documento de identificação 285931520 SSP/SP, CPF 266.225.768-74.

Observações:

1) * Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. “Nos atestados dc 
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/PF;
31 Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a aprcscntacâo dc 
documento de identificação para confirmação dos dados:
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço 
(http://www.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasilia-DF, 15:00 de 14/08/2023

] 14403802023
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14/08/2023 , 14:54 Tribunal Regional Federal da 3* Região: Em issão de Certidões

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

Abrangência - Tribunal Regional Federal da 3a Região 
N. 2023/000005056514

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, até a presente data e 

hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: MILENA APARECIDA CAVALEIRO DA SILVA (registrado civilmente como MILENA 
APARECIDA CAVALEIRO DA SILVA) ou CPF n° 266.225.768-74.

Certidão emitida em: 14/08/2023, às 14:54:06 (data e hora de Brasília).

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site do TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO, endereço https://web.trf3.ius.br/certidao-
reaional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/VerificarAutenticidade. com base no código de segurança 8E10587A1AÜCE108.
b) A  pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1o do art. 4o da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta será de 

responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010, Resolução CJF n. 680/2020 e Resolução PRES n. 

529/2022,

e) Certidão emitida em consulta ao SIAPRO -  Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 2° Grau e no PJE -  Sistema 

Processual Eletrônico;

f) A  pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal da 3a Região (2o Grau), com sede 

em São Paulo/capital e jurisdição nos estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul.

Tribunal Regional Federal da 3a Região / Secretaria Judiciária 

seju@trf3.jus.br - A v. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP

https ://web.trf3.jus. br/certidao-regional/CertidaoC ivel El ertoralCriminal/Gerar 

Processo: 5464/2023
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Pedido: 25379

R I  2° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
J jflí DURVALINO CRISTIANO WETTERICH DOMINGUES - TABELIÃO

_ „ D T A , _ RUA DUQUE DE CAXIAS, 282, CENTRO-TAQUARITINGA/SP -CEP; 15900017C A R T O R I O  ^
www.2cartoriotaquaritinga.com.br 
Fone: (016) 3253.2055 ou (016) 3252.2055

C A R T Ó R I O  -

W d fA ü A
2" Tabeiào de Notas e de Protestos de Letras eTfcutas 

Taquantonga/SP

C E R T I D Ã O  N° 12608

O 2o TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DA COMARCA DE TAQUARITINGA, POR ESTE 
PÚBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A  E DÁ F É , a pedido de 

*** SAMUEL DA SILVA RG: 58.982.130-SSP/SP ***

que, revendo no cartório a seu cargo os LIVROS DE REGISTRO DE TERMOS DE 
PROTESTO deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO de títulos, letras ou documentos, de 
aceite ou responsabilidade em nome de:

*** MILENA APARECIDA CAVALEIRO DA SILVA *** 
*** CPF 266.225.768-74 RG: 28.593.152-0 ***

No período de 5 (CINCO) anos, até 14 de Agosto de 2023.

TAQUARITINGA, 15 de Agosto de 2023 - 09:42:09.

2 - T A B E L IÃ O  DE N O TA S
ne Andréa de Pedro Wetlerich Dominj

Tabeliã Substituta  
T A Q U A R I T I N G A  - SP

Eu, ELAINE ANDREA  P. W

1237945IA000000215082 

)M INGUES - SUBSTfTUTA DO TABELIAO, conferi, subscrevo e assino.

Cartório Estado SEFAz/ Reg. Civil Trib. Justiça Sta.Casa Min. Público Imposto Municipal TOTAL

**10,26** « 292** **1,99** **0,54** **0,71** **0,10** **0,49** **0,30** **17,31**
w 1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL.
O  2) As custas devidas foram recolhidas por guia.
^  3) Verifique a autenticidade da certidão.
£  4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e número(s) nela integralmente gr 
q  próximos, semelhantes ou resultante de erros de grafia.

5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no período acima 
— de protesto em períodos anteriores.

3fado(s), não abrangendo nomes d 

;ertificado, não excluindo a possibi

iferentes ainda que 

idade de existência

Bel. Durvalino Cristiano Wetterich Domingues
Tabelião de Notas

Rua Duque de Caxias, 282 * Centro • Taquaritinga • SP • CEP: 15900-017 
Fones: 16 3252-2055 • 16 3253-2055 • e-mail: cristianowd@uol.com.br

sso: 5464/2023 158/731



1° T A BEL IÃ O  DE NOTAS E DE PROTESTO  DE LETR AS E T ÍTULO S DE TAQUARITINGA
Rua Miguel Anselmo, 340 

CNPJ: 51.791.382/0001-50 
Tabelião: Nelson Ferreira da Silva

Tel. 016 3252-5144 E-mail: primeiro.tabeliao@terra.com.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

Nelson Ferreira da Silva, Tabelião, no uso de suas atribuições legais, a 
requerimento de SAM UEL DA SILVA, portador(a) do RG 58.982.130;

C E R T I F I C A ,  após revisar os índices dos LIVROS DE REG ISTRO  DE 
PRO TESTO S a seu cargo, no período de CINCO ANO S (05) até 14/08/2023, deles verificou 
***NÃO CONSTAR*** protesto em nome de:

MILENA APARECIDA CAVALEIRO DA SILVA* * * * 

RG: 28.593.152-0-SSP/SP* * *CPF: 266.225.768-74'

A  presente certidão se refere aos nomes e números nela grafados, que 
foram fornecidos pela pessoa interessada, devendo-se desconsiderar aqueles que por qualquer 
motivo lhes sejam semelhantes.

NADA MAIS E DOU FÉ.

Taquaritinga, 15 de agosto de 2023.
\

i  JULIANA DÉ SO UZA BRANCO MILANI 
ESCREVEN TE

procedi as buscas, extraí e assino a presente.

\

Pedido n° 16379 C E R T ID Ã O  N° 31928
III IIIII' INI II Emitida as: 1013340

Discriminação dos Recolhimentos
Tabelião Estado 

10,26 2,92
Ipesp Reg. Civil Tr. Justiça Santa Casa Imp. Mun. Min.Público Outros T O T A L  
1,99_______ 0,54 0,71 0,10 0,30 0,49 0,00 17,31

Para verificar a autenticidade do 
documento, acesse o site da 

Corregedoria Geral da Justiça:

Selo Digital 
1121855IA003192815082323H

https://selodigital.tjsp.jus.br

QUALQUER RASURA, EMENDA OU ENTRELINHA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. NÃO HÁ IM PRESSÃO  NO VERSO.

Processo: 5464/2023 159/731



CONSELHO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
CPDI -  MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA -  SP.

"ATA DE REUNIÃO"

Ata da reunião do CPDI -  Conselho Permanente de Desenvolvimento Integrado 
do Município de Taquaritinga-SP, após constatar a convocação de todos os 
membros, nesta data de 27 de Setembro de 2023, às lOhOOm, aberta a reunião foi 
escolhido entre os presentes, abaixo identificados, o membro Bruna Cristina 
Borelli para explanação da pauta da reunião e lavratura da ATA do dia, tendo 
como tratativa e apreciação de áreas de propriedade constatadas desta 
Municipalidade via de suas matrículas, disponíveis e liberadas para 
"DOAÇÃO" à instalação ou expansão das empresas solicitantes conforme 
processos e projetos apresentado na forma da lei e ordem numérica de 03 (Tres), 
conforme convocação via grupo "CPDI WhattsApp". Documentação anexo 
processo administrativo digital a ser apreciado e votado pelos membros da 
CPDI com a finalidade de anuir decisão do processo administrativo conforme 
segue:
01 - Processo 4924/2023 refere-se à empresa AGRINOVA AGRONUTRIENTES 
LTDA. cadastrada no CNPT. 18.347.261/0001-48. solicitando DOAÇÃO de uma 
área descrita nos autos do processo para a AMPLIAÇÃO de sua empresa, fez 
juntada de documentos para apreciação, aponta ter ciência de seus deveres e 
obrigações ao receber a área em doação assim como iniciar as obras para breve 
inicio de atividades da empresa no local, compromete investir e gerar tantos 
quantos empregos exigidos na forma expressa da lei em vigor.
02 - Processo 5397/2023 refere-se à empresa MATRIX DESTILARIA COMERCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. cadastrada no CNPT. 15.239.836/0001- 
10, solicitando DOAÇÃO de uma área descrita nos autos do processo para a 
AMPLIAÇÃO de sua empresa, fez juntada de documentos para apreciação, 
aponta ter ciência de seus deveres e obrigações ao receber a área em doação 
assim como iniciar as obras para breve inicio de atividades da empresa no local, 
compromete investir e gerar tantos quantos empregos exigidos na forma 
expressa da lei em vigor.
03 - Processo 5464/2023 refere-se à empresa CAVALEIRO FABRICAÇÃO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA EPP. cadastrada no CNPT. 14.847.254/0001-54. solicitando 
DOAÇÃO de uma área descrita nos autos do processo para a AMPLIAÇÃO de 
sua empresa, fez juntada de documentos para apreciação, aponta ter ciência de 
seus deveres e obrigações ao receber a área em doação assim como iniciar as 
obras para breve inicio de atividades da empresa no local, compromete investir

?rar tantos quantos empregos exigidos na forma expressa da lei em vigor.

m
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Apresentada as empresas solicitantes nos processos acima descrito que é 
colocado para apreciação individual aos membros do conselho em reunião do 
CPDI -  Conselho Permanente de Desenvolvimento Integrado do Município de 
Taquaritinga, com finalidade de análise, verificação e aprovação de 
documentação demonstrada pela juntada de cópias de Contrato Social, 
compromissos, anuências, tudo a ser avaliado sempre de forma individual, 
onde a empresa deve demonstrar ter seu capital social tanto quanto o necessário 
exigido por lei vigente, balancetes, certidões, declarações, e intenção escrita de 
investimento, ampliação em especial a "geração de emprego" para as fases de 
obra, investimento até implantação e início das atividades da empresa, anuindo 
seus representantes, sócios, contadores a total responsabilidade das 
informações, documentos, vigência da juntada apresentada. Colocado para 
análise individual o referido processo, constatou-se que as empresas 
apresentaram seus projetos e os mesmos foram analisados e colocados em 
discussão pelos presentes, sendo submetido ao procedimento de pré- 
qualificação e, pela análise, diante aos informes apresentado pelas empresas 
constatou-se que as mesmas inspiram boa-fé e confiança, demonstra serem 
sólidas por seus balancetes, apresenta segurança ao apontarem para seus 
investimentos em nosso município pelas provisões de faturamento mensal, em 
especial pela geração de emprego de munícipes de Taquaritinga. Assim, este 
conselho analisou a íntegra da documentação apresentada anuindo que as 
empresas AGRINOVA AGRONUTRIENTES LTDA, MATRIX DESTILARIA 
INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA E 
CAVALEIRO FABRICAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EPP. cumpriram as 
exigências legais, faz prova toda documentação acostada nos autos, exigida e 
demonstrada pela Relação de Documentos necessária para Habilitação do 
Interessado. Em seguida o Conselho Permanente de Desenvolvimento 
Integrado "concluiu" após apreciar os processos apresentados pela opção de 
"Anuência a DOAÇÃO" aos solicitantes. As áreas apontadas pelo Poder 
Executivo é também colocado sob apreciação e aprovação do conselho por ser 
de propriedade comprovada desta Municipalidade e estar devidamente 
regularizada conforme matrículas 17.617, 18.931 e 43.148 livro 2 do Cartório de 
Registro de Imóvel de Taquaritinga desta comarca, devendo as cópias 
reprográficas das matrículas serem juntadas nos processos individualmente 
com finalidade de encaminhamento para apreciação e aprovação da Câmara de 
Vereadores - Poder Legislativo deste Município de Taquaritinga, informando 
que após decisão lavrada em ata da reunião dos membros do CPDI, tem 
aprovação de doação as empresas solicitantes das áreas abaixo descritas, como 
segue;
01- DOAÇÃO de uma área objeto da matricula 17.617 do C.R.I. com área de 

063,35m2, DENOMINADA lote 21 da quadra "A", no lardim Comendador 
Àbdala Mansur, que passou a ser expansão dos Núcleos de

2/3
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Desenvolvimentos Integrados, em atendimento a solicitação do Processo 
4927/2023 a ser doado para a empresa AGRINOVA AGRONUTRIENTES 
LTDA.

02- DOAÇÃO de uma área objeto da matricula 18.931 do C.R.I. com área de 
6.380,00m2, localizada no distrito de Jurupema, em atendimento a solicitação 
do Processo 5397/2023 a ser doado para a empresa MATRIX DESTILARIA 
COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

03- DOAÇÃO de uma área objeto da matricula 43.148 do C.R.I. com área de 
1.476,87m2, DENOMINADA gleba 5 do Núcleo de Desenvolvimento 
Integrado NADIR DE PAULA EDUARDO. em atendimento a solicitação do 
Processo 5464/2023 a ser doado para a empresa CAVALEIRO FABRICAÇÃO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA EPP
Os referidos lotes estão totalmente livres e desembaraçados para o ato proposto.

Nada mais havendo a tratar, a reunião dos membros do conselho do CPDI foi 
encerrada as llh l5 m , sendo a presente ata lavrada, impressa e assinada pelos 
presentes, contemplando as empresas solicitantes, cumprindo assim todas as 
formalidades e exigências legais; será acostada copia nos referidos processos em 
cumprimento e validação de efeitos legais do objeto e seguimento de 
DOAÇÃO.

5464/2023 167/731



Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

A Comissão de avaliação do Município de Taquaritinga/SP nomeada 
por força da Portaria 056/2.022, reunidos nesta data para apreciação do 
imóvel objeto do processo 5464/2.023;

A presente avaliação e todo o seu desenvolvimento, bem como 
todas as informações necessárias a execução e fundamentação do 
trabalho, não vislumbra qualquer interesse quanto ao resultado a ser 
apurado, declarando que só lhes cabem cumprir o mister designado, 
portanto, isento de qualquer outra intenção;

Para a obtenção do valor do imóvel, desenvolvemos pesquisas nas 
imobiliárias deste município e valores venais dos imóveis da região;

Portanto, o lote denominado gleba 5 localizado no Núcleo de 
Desenvolvimento Integrado Nadir de Paula Eduardo, cadastrado na 
Matricula 43.148 do C.R.I. desta comarca tem o seguinte valor:

Área valor m2 valor total
LOTE........................... 1.476,87m2 x R$ 270,00 = R$ 398.754,90

VALOR TOTAL DO IMÓVEL..........................R$ 398.754,90
(trezentos e noventa e oito mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e noventa centavos)

Taquaritinga, 28 de Setembro de 2.023.

Rua Romeu Mársico, ne 200 I Centro I C E P  15.900-072 I Taquaritinga I SP
Fone/Fax: (16) 3253-9100 I www.taquaritinga.sp.gov.br , — — ■

Processo: 5464/2023 170/731
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MATRICULA ■»«■' ■ f : l ( t a qua r Í hnôa -  s p - c n s  12.00;

43.148 01
TAQUARITINGA- SP - CNS 12.00E 

Maria Lenir (Pinotti A  nseímo - ofioaia Detmjfwda 
L IV R O  N. 2  - R E G IST R O  G E R A L

' ~ ~ ~ " -- ——— —— — 1 1 .

(DESMEMBRAMENTO)

IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS, sem benfeitorias, denominada Gleba M5”, 
situada neste Município e Comarca de Taquaritinga/SP, com as seguintes 
metragens, divisas e confrontações: Tem início no vértice 2C, com frente para a 
Rua Joaquim de Azevedo, este encravado na divisa da Gleba 4 com a área em 
descrição, localizado 94,03 metros da intersecção do al;i>»omento predial, lado 
par da Avenida Comendador Torimatsu Miura com o ai v r ^ i p  predial, lado 
ímpar da Rua Joaquim Azevedo; daí, segue confro. gq alinhamento 
predial, lado ímpar da Rua Joaquim Azevedo, c o í í» #tís*._ 3̂ oe 17,99 metros, 
até o vértice 03; daí, deflete à esquerda, iL 90°00’00" e com
distância de 80,00 metros, confrontando con» o . ’ X S  quadra B (matrícula 
n° 22.476) 40,00 metros, e com 0 lote rx^JS^a \ Q  (matrícula n° 22.487) 
40,00 metros, até 0 vértice 04; daí, defí* d e' com ângulo de 90°00’00"
e com distância de 18,92 metros, £  \ \*ci<r d ' xirn o alinhamento predial, lado 
par da Rua Rubens Lenarduzzj  ̂ „ VG e 4A; daí, deflete à esquerda, 
com ângulo de 89°00’00” e cr i 3 /9,97 metros, confrontando com a 
Gleba 4, até o vértice 2C & ^ ím  ao vértice que deu início e fim à
presente descrição perimt^iC - , r  d^p iido  uma área total de 1.476,87 metros 
quadrados. - C r
PROPRIETÁRIA ~«£Y^vè!*iíBíE FUNDIÇÃO E USINAGEM LTDA, pessoa 
jurídica de dic&* *> jo, Perita no CNPJ/MF sob n° 07.557.575/0001-59, com 
sede na Av. T n  1t3 Miura, n° 380, Núcleo de Desenvolvimento Integrado 
-  “Nadir** * ?<ju' . •'rdo”, em Taquaritinga/SP. -

x  V O
REGISTRA . hiTt:RIOR: Matricula n° 28.062, “R.02" em 28 de setembro de 
2010. - Taqi^riíinga/SP, em 22 de maio de 2023. - Prenotação n° 150.227, de 
10/05/2023.- Selo Digital: 1200553910D0000015022723E.-

A Oficiala Designada,

“AV.01” - Em 22 de maio de 2023. - (CADASTRO MUNICIPAL)
Procede-se a presente, nos termos da Certidão de Valor Venal emitida pela 
municipalidade, e demais documentos que ficam digitalizados nesta Serventia 
Extrajudicial, para constar que 0 imóvel objeto desta matrícula possui 0 
Cadastro Municipal n° 26488 (01.003.0183.0107.001). - A Oficiala Designada,

6  x  m /n * > /9 n 9 3 .  <^»ir10/05/2023.-Selo Digital: 1200553910D0000015022723E.-
Contínua no verso.

SOLICITADO POR: MUNICÍPIO TAQUARITINGA - CPF/CNPJ: ***.308.180-** DATA: 24/07/2023 10:18:27 - VALOR: RS 20,61
Processo: 5464/2023



lONIW 120055.2.0m m m t .....

MATWfclÂ1!-----L
4 3 .1 4 8

ÊleÍ̂ PICHÂ' Umawit-.01 J----------VERSO*'

Visualização de Matrícula

-------------------------------------------------------------------------------------------- - — > >
“AV.02” - Em 23 de maio de 2023.- (TRANSPORTE DE CONDIÇÕES)
Procede-se a presente, nos termos da “AV.03" da Matrícula n° 28.062, a fim de 

ficar constando que a Doação constante do “R.02" da Matrícula n° 28.062, foi 
feita com as seguintes condições: a) a outorgada donatária deverá îtilizar o 
imóvel doado, para a finalidade prevista na Lei n° 3.846 de 19 de julho 0e 2010, 
ou seja, a instalação pela donatária, de uma empresa no ramo de fundição de 
ferro e usinagem; b) que, em caso de inadimplência c*ev condições impostas 
pela Lei n° 3.846/2010, a área doada, REVERTERÁ V  f-o r  da doadora, 
independentemente de indenização por benfeitoria? » Taçf. \ . J  acordo com o 
disposto na Lei n° 3.195, de 07 de agosto conhecimento da
donatária; e, c) caso a donatária necessite £ * > 4 ' o u 1 vel ora ddado, em 
garantia de financiamento, a cláusula cL . «veryá t demais ob igações, 
previstas nos artigos 3o, 4o e 5o, da L©í serão garan idas por
hipoteca em 2o aráu, em favor ^  - A Oficiala Designada,

i á á  / l^ M Maria Lenir Pi: A r e ’ i/. - Prenotaçâo n° 15p.366 de 
^Ã5/2023.-Seio Digital: 1200553>.ol j P ~  *!36623A.-

- ------------------------------------- -— r * * —  ** j

“R.03” - Em 07 de junho - JPlVERSÃQ DE DOACÃO)
Por Escritura Pública de Se i-r  <c *->K;ial de Doação, lavrada pelo 2o Tabelião 

de Notas de TaquaritipqV% • t  n° 482, páginas n°s 010/015, date da de 26 
de maio de 2023, a  S^em ais documentos ficam digitalizac os nesta
Serventia Extrai’ 'Kal, _ A ; a vertida a doacão do imóvel obieio desta 
matrícula. cor ^ > itp .... * t<.02M da matrícula n° 28.062. pelo valor ejstimativo 
de R$ 124.774.. / 17 v P S in te  e quatro mil, setecentos e setenta e do s reais e 
setenta '  jr». r * em que figurava como donatária META1+ PRIME 
FUNDIÇ> T ^NAGEM LTDA, já qualificada, ao MUNICÍPIO DE 
TAQUARir. pessoa jurídica de direito público interno, cbm sede 
estabeleciam ruT Rua Romeu Mársico, n° 200, Centro, inscrita no CNPJ/MF n° 
72.130.818/0u01-30. DA REVOGAÇÃO POR INEXECUCÃO DE ENCARGO: 
Caracterizada a inexecução parcial dos encargos, a outrora donatária e ora 
outorgante METAL PRIME FUNDIÇÃO E USINAGEM LTDA, através de seu 
representante legal, REVERTE à FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
TAQUARITINGA, integralmente o imóvel desta matrícula, com todas as suas 
eventuais benfeitorias, sem qualquer tipo de indenização, condição ou 
reposição, assim como estabelece a Lei Municipal n° 3.846 de 19 de julho 
de 2010. Outrossim, nos termos do artigo 555_ do Código Civil brasileiro, 
REVOGA de comum acordo e por INEXECUÇÃCMparcial de ENÇARGO a 
doação acima noticiada. - A Oficiala Designada. jL M j L U Á  A  S  (Maria 
Lenir Pinotti Anselmo). - Prenotaçâo n° 150.toT, de 30/05/20237- Sejo Digital: 
1200553910100000150489230.-

SOLICITADO POR: MUNICÍPIO TAQUARITINGA - CPF/CNPJ: ***.308.180-** DATA: 24/07/2023 10:18:27 - VALOR: RS 20.61
r  rocessd:5454/2023



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAVALEIRO FABRICACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
CNPJ: 14.847.254/0001-54

R essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:59:53 do dia 17/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2024.
Código de controle da certidão: 2CF6.FE82.09F7.D38E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


